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APROV.\ o ACÔRDO PARA EXECUÇÃO DE 

UM PROGRAMA DE COOPERAÇÃO J\GRÍCOL.", 

FIRMADO NO RIO DE JANEIRO ENTRE OS 

GOVERNOS DO BRASIL E DOS ESTADOS 

UNIDOS DA AMÉRICA 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1.° B aprovado o acõrdo para execução de um programa' de coope­
ração agrícola, firmado no Rio de Janeiro, em 26 de junho de 1954, entre os 
governos do Brasil e dos Estados Unidos da América. 

Art. 2.° t::ste decreto legislativo entrará em viger na data< de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Cãmara dos Deputados, 
~ 

eill I de fevereiro de 1955 
) 
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ACóRDO ENTRE O GOVt::RNO DOS ESTADOS UNIDOS DO B'RASIL 
E O GOVeRNO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMBRICA PARA A 
EXECUÇÃO DE UM PROGRAMA DE COOPERAÇÃO AGRICOLA 

O Govêrno dos Estados Unidos da América e o Govêrno dos Estados 
Unidos do Brasil 

Acord;:Jm no seguinte: 

Artigo I 

Órgãos incumbidos na execução do Acôrdo 

Em conformidade com o Acõrdo Ger31 de Cooperação Técnica, efetuado 
por troca de netas no Rio de Janeiro, a 19 de dezembro de 1950, terá início, 
nos Estados Unidos do Brasil, um programa destinado a descnvo'ver a agri­
cu'tura e os recursos naturais. As obrigações, assumidas no presente Acõrdo 
pelo Govêrno dos Estados Unidos do Bra-sil, serão cumpridas por intermédio do 
seu Ministério da Agricultura \ daqui por diante denominado Ministério). 
As obrigações aqui assumidas pelo Govêrno dos Estados Unidos da América 
sPrão cumpridas por intermédio da Administração de Cooperação Técnica (daqui 
per diante denominada a Administração), órgão do Govêrno dos Estados 
Unidos da América. A Administração poderá cumprir as obrigações decor­
rentes do pre"ente Acõrdo através do Instituto de Assuntos Interamericanos, 
órgão regional da Administração para a América Latina. e poderá obter o 
concurso de outros órgãcs do Govêrno dos Estados Unides da' América, 
bem como o de outras instituições públicas e privadas, para o cumprimento 
dessas obrigações. O Ministério. em nome do Govêrno dos Estados Unidos 
do Brasil. e a Administração, em nome do Govêrno dos Estados Unidos da 
América. participarão conjuntamente em tôdas as fases de planejamento e de 
administração do programa de ceoperação. t::ste Acõrdo e tôdas as atividades 
empreE'ndidas em decorrência do mesmo serão regidos pelo disposto no Acõrdo 
Geral de Cooperação Técnica. acima referido. 

Artigo II 

Objetiuos 

Os objetives dêste programa de cooperação agrico!a e de recursos naturais 
~ão os seguintes: 

1. Facilitar o desenvolvimento da egricu~.tura e dos recursos naturais dos 
Estados Unidos do Bra'sil. mediante ação conjunta dos dois governos; 

2. Estimular e aumentar o intercãmbio entre os dois países. em matéria 
de conhecimentos. eficiência profis~ional e processos técnicos no domínio da 
agricultura e dos recursos naturais; 



3. Promover e fortalecer o ent('ndimento e a boa vontade entre os povos 
dos Estados Unidos do Brasil e dos Estados Unidos da América, bem como 
o desenvolvimento das normas de vida democrática. 

Artigo III 

Campos de atividade 

,este programa de cooperação agrícola e de recursos naturais poderá incluir 
periódicamente. e na medida em que as partes assim concordarem. os seguintes 
tipos de atividades: 

1 . Estudos das necessidades dos Estados Unidos do Brasil no setor da 
agricultura e dos recursos naturais e dos meios existentes para satisfazê-las; 

2. Formulação e constante adaptação de um programar tendente a auxiliar 
a satisfação dessas necessidades; 

3. Início e administração de qualquer tipo de projeto. no campo da 
agricultura. dcs recursos naturais e da pesca. que as partes possam acordar; 

4. Atividades correlatas de treinamento. tanto no Brasil como no exterior. 

Artigo IV 

Corpo técnico 

A Administração concorda em fornecer um grupo de técnicos e especialistas 
para colaborar na realiza'ção do programa de cooperação agrícola e de recursos 
naturais. Os técnicos e especialistas postos à dispOSição do programa pela 
Administração nos têrmos dêste Acôrdo. juntamente com os que o forem em 
virtude de outros aco·rdos sôbre programas, constituirão o Corpo Técnico 
Americano. O' Corpo Técnico Americano será chefiado por um Co-Diretor 
Americano para isso designado. O Co-Diretor e demais membros do Corpo 
Técnico Americano serão nomeados pelo Govêrno dos Estados Unidos da Amé­
rica, sujeitas essas nomeações à aprovação do Govêrno dos Estados Unidos do 
B'rasn. 

Artigo V 

Escritório T éCllico de Agricultura 

Será estabelecida. e funcionará como órgão administrador do programa de 
cooperação agrícola. em conformidade com as disposições dêste Acôrdo. uma 
entidade especial denominada Escritório Técnico de Agricultura (daqui por 
diante denominada Escritório). sob a direção de dois Co-Diretores (daqui 
pOr diante denominado Co-Diretor Americano e Co-Diretor Brasileiro). O 
Co-Diretor Americano será nomeado pela Administração e o Co-Diretor Bra­
sileiro será nomeado pelo Ministro da Agricultura dos Estados Unidos do Brasil 
(daqui por diante denominado l\li llistro). O Co-Diretor de cada Govêrno 

deverá ser aceitável pelo Govêrno de outro. 

Artigo VI 

Contribuições dos dois governos 

Ambas as partes deverão contribuir e pôr à disposição do programa. 
na medida abaixo prescrita. fundos para serem utilizados na execução dêsse 
programa. durante o periodo a que se refere êste Acôrdo,. em conformidade com 
as seguintes disposições: 

1 . O Govêrno dos Estados Unidos da América, pare o período com­
preendido entre a data de entrada em vigor dêste Acôrdo e 31 de dezembro de 
1953. fornecerá os fundos necessários para o pagamento dos sai'ários e outras 
despesas dos membros do Corpo Técnico Americano. bem como das demais 
despesas de natureza' administrativa em que possa incorrer por fôrça dêste 
programa de cooperação. Esses fundos serão administrados pela Administra­
ção e não serão depositados a crédito do Escritório. 

2. Além disso. para o período compreendido entre a data da entrada em 
vigor dêste Acôrdo e 31 de dezembro de 1953. o Govêrno dos Esta'dos Unidos 
da América contribuirá para o Escritório com a importância de US$ 175.000 
(cento e setenta e cinco mil dólares). As partes acordam em que esta soma 
seja retida nos Estados Unidos da América para' atender a pagamentos a serem 
efetoodos em dólares norte-americanos fora dos Estados Unidos do Brasil . 
As quantias correspondentes a tais pagamentos. quando efetuados de acôrdo 
peJos Co-Diretores. serão consideradas como depositadas nos têrmos dêste 
Acôrdo. Os Co-Direteres poderão concordar em que qualquer parte da referida 
importância seja depositada em dinheiro, a crédito do Escritório em prestações 
entre êles acordadas. 

3. O Govêrno dos Estados Unidos do Brasil. para o período compreendido 
entre a data de entrada em vigor .do presente Acôrdo e 31 de dezembro de 1953. 
depositará a crédito do Escritório a soma de Cr$ 14.000.000.00 (quatorze 
milhões de cruzeiros). em moeda dos Estados Unidos do BmsiJ. Os depósitos 
assim realizados serão feitos em prestações e em datas acordadas entre os 
Co-Diretore.s. 
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4. As partes ccntratantes podem concordar mais tarde, por escrito, quanto 
ao monbante dos fUI1:!os que, anualmente, cada uma contribuirá e tornará dis­
poníve", para ~er usad? na execução do programa durante o período de 1 de 
janeiro de 1954 a 31 de dezembro de 1960. 

S. Nenhum fundo ~erá retirado do numerário do Escritório para qual~quer 
fim. a não ser mediante rmissão de cheque ou outro documento de retirada 
adequado assinado por ambos os Co-Diretores do Escritório. Os Co-Diretores 
brão constar do contrato de depósito, a ser efetuado com qua:'quer Banco. uma 
c1áusub pela qual o Banco se obrigue a reembolsar o Escritório de quaisquer 
~ omas que venha a pagar por fôrça de qua'lquer documento que não spia 
cheque, ou outro documento de retirada, assinado pelos dOls Co-Dlretores. 

Artigo VII 

Outras contribuições 

1 . Os projetos a serem empreendidos, nos têrmos dêste Acôrdo, podem 
ilbranger cooperação com órgão.s governamentais, federais, estad,:la'iS e mun,ici­
pais dos E _rodos Unidos do Brasil, bem como com orgamzaçoes de carater 
público ou privado, e com organizações internacionais de que os Estados Un!dos 
da AmériC<l e os Estados Unidos do Brasil sejam membros. Mediante acordo 
entre 0<; Co-Diretores, podem ser aceitas e depositadas a crédito do Escritório, 
pura serem aplicadas na execução do programa de ccoperação agricola e de 
recursos naturais, a '.ém dos fundos, propriedades, serviços e insta:ações cuja 
contribuição é exigida pc:o Artigo VI. outras contribui ~ões de fundos, proprie­
dader. serviços ou instalações feitas por qualquer das dU;:ls p _lrt~s, ou por ambas, 
ou por qua :quer das entidades acima mencionadas. 

2. O Govêrno dos Estados Unidos do Brasil, além das contribuições em 
numerárlo previstas no ~ 3 do Artigo VI do presente Acôrdo. poderá, à sua 
própria cu, ta, e em virtude de entendimento entre os Co-Diretores, adotar as 
seg.uintes providências: 

a) Indlc<:r o pe~sc al nccessilrio, inclusive especia'1istas, para co~aborar com 
o Corpo Técmco Americano. constituindo o Corpo de Técnicos Brasileiros; 

ú) Providenciar quanto ao local de traba·:ho, equipamentos e móveis de 
escritório, outrc.s equipamentos, materi ... is, inc',u-, ive os de consumo, faci.idades e 
serviços que possa eferecer para a execução do referido programa; 

c) Tornar disponivel, para execução do programa de cooperação agrícob 
e recursos naturaí ~ , u assist~ncia geral dos seus demais órgãos. 

Artigo VIII 

ExeCllção dos projetos 

1. O' programa de coopera'ção agricola e de recursos naturais previstos 
no presente Acôrdo consistirá numa série de projetos que poderão ser executados 
por órgãos federais, regionais, estaduais, municipais ou intergovernamentais do 
Brasil. Cada prcjeto será objeto de um contrato por escrito, que ddinirâ o 
trabalho a ser executado, determinaTá o montante dos fundos atribuidos à sua 
execução e conterá todos os demais pormenores que as partes desejarem incluir. 
Os acordos relativos a proj(·tos a serem executados com o Govêrno Federall serão 
assinados pelos ec.-Diretores e pelo Chefe da Repartição indicada, após terem 
sido aprovados pelo Ministro. Os acordos sôbre projetes a serem executados 
com órgão governamental não federal ~erão aprovados e assinados péos Co-Di­
retores e pelo representante qualifica'do dêsse órgão governamental. 

2. Conduída a execução de qUl3lquer proj eto, será lavrado um memo­
randum de concluEão, assinado pelos Co-Diretores e, onde fôr cabível. pe~os 
funcionários qualificados de outres órgãos governamentais, no qual serão fel'a­
t;:ldos os traba·:hos executados, os objetivos visados, as despesas efetuadas, as 
dificuld3Jdes encontradas e solucionadas e os dados fundamentais correlatos. 

3. Os especialistas, técnicos e demais pessoal do. setor agrícola e de 
recursos naturais, a' serem enviados aos Estados Unidos da América ou a outros 
países, para fins de treinamento e às custas do Escritório, em virtude dêste 
programa. bem como as atividades de treinamento em que deverão participar, 
serão indicadas e estabelecidas pelos Co-Diretcres, de comum acôrdo; 

4. As diretrizes gerais e as normas administrativas que deverão reger o 
programa de cooperação agricola e de recursos natureis, a execução dos projetos 
e as atividades do Esccritório, tais como a aplicação de fundos e prestação de 
contas, assunção de obrigações do Escritório, compra, emprêgo. inventário, con­
trô]e e ap'Jcação da propriedade, admissão e dispensa de funcionários e demais 
pesso<'il do Escritório, têrmcs e condições do seu emprêgo e, ainda, tôdas as 
demais questões administrativas, serão propostas pelos Co-Diretores e aprova­
dos pe~o Ministro e pelo Diretor-Técnico. 

5 . Todos os contrato.~ e outros instrumentos e documentos relativos à 
execução de projetos empreendidos nos têrmos dêste Acôrdo, serão celebrados 
em nome do Escritório e assinados pelos dois Co-Diretores. Os livros e registros 
do Escritório relativos ao programa de cooperação estarão sempre sujeitos a 
exame por parte de representantes autorizados do Govêrno dos Estados Unidos 
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do Brasi,1 e do Govêrno dos Estados Unidos da América. Os Co-Diretores do 
Escritório apresentarão relatório anual de SUlélS atividades aos dois Governos, 
bem como outros relatórios a intervalos que sejam considerados oportunos. 

6. Qualquer poder conferide. nos têrmos dêste Acôrdo. aos Co-Diretores. 
pode ser delegado por qualquer um dê:1es a qua~quer dos seus respectivos assis­
tentes. com a condição de que tal de legação do poder seja aceitável pelo outro 
Co-Diretor. Essa delegação de poder não afetará o direito que assiste aos 
Co-Diretores .de submeter qua':quer assunto diretamente ao outro, para exame 
e decisão. 

Artigo IX 

Outros dispositivos fiscais 

1. Todos os fundos depositados ao crédito do Escritório, em virtude do 
presente Acôrdo, continuarão sempre disponíveis para a execução do programa 
de cooperação agrícola e recursos naturais durante a vigência do presente 
Acôrdo, independentemente dos períodos anuais ou anos fisca·is de qualquer 
das duas Partes Contratantes. 

2. Todos es materiais, equipamentos e suprimentos adquiridos para a 
execução do programa de cooperação tornar-se-ão propriedade do Estado e 
serão aplicados, exclusivamente, na execução do prese~te. Acôrdo.. _ Q~ais'l.uer 
materiais, equipamentos e suprimentos que restarem ao termIDo da vlgenCla deste 
programa de cooperação ficarão à disposição do Govêrno dos Estados Unidos 
do Brasil. 

3. Os juros recebido sôbre os depósitos bancáries do Escritório e quaisquer 
outros acréscimos do seu ativo, que:quer que sejam a sua natureza ou proveniên­
cia serão aplicados na execução do programa de cooperação e não serão 
creditados como contribuiçãc devida por qualquer dos dois Governos, nem serão 
recolhidos os respectivos Tesouros. 

-4. Quaisquer fundos do Escritório que não forem dispendidos e que não 
e~tejam vinculados a qualquer obrigação, a-:> terminar o programa de cooperação 
"igrícola e de recursos naturais. a menos que as Partes Contratantes acordem 
por escrito e em sentide· contrário. na ocasião, deverão ser devolVidos, na pfOo­
porção das respectivas contribuições feitas pelo Govêrno dos Estados Unidos 
da América e pelo Govêrno dos Estados Unidos do Brasil, nos têrmos dêste 
Acôrdo, com as emendas e prorrogações que êste venha periõdicamente a 
receber . 

Artigo X 

Direitos e Isenções 

1 . O Gevêrno dos Estados Unidos do Brasil concorda em conceder a'O 
Escritório e a todo o pessoal por êle empregado. todes os direitos e privilégios 
conferidos pelas suas leis. a seus órgãos e respectivo pessoal. 

2. Os equipamentos e materiais. inc:usi ve os de consumo. fornecidos ao 
Escritório pelo Govêrno dos Estados Unidos da América. quer diretamente. quer 
mediante contrato com uma organização pública ou privada, entrarão no B'rasil 
isentos de quaisquer direites aJandegários e de importação . 

3. Os direitos e privilégios a que se refere o § 1 dêste Artigo. também 
serão concedi-dos à Administração e ao pessoal do Govêrno dos Estados Unidos 
da América. no que se refere as atividades relacionadas com o programa de 
cooperação agricoJa e de recur~os naturais e aos bens materiais para tal fim 
utilizados. 

-4. Todo o pessoal do Govêrno dos Estados Unidos da América. empre­
gado diretamente. ou mediante contrato com organização pública ou privada. 
que se encontra nos Estadus Unidos do Brasil, para executar trabalhos decor­
rentes do programa de cooperação agrícola, e cuja entrada neste último país 
tiver sido aprovada pelo respectivo Govêrno nos têrmes do Artigo IV do 
presente Acôrdo. gozará: rc:ativamente a rendimentos sôbre os quais deva pagar 
impôsto de renda e taxas de previdência social ao Govêrno dos Estados Unidos 
da América. de isenção de impôsto de renda e de taxas de previdência secial 
esu:1belecidas nas leis brasileiras: de isenção de taxas sôbre bens materiais 
destinados a uso próprio. cie isenção de pagamento de quaisquer impostos e di­
reitos alfandegários sôbre mercadorias de uso pessoal ou doméstico. trazidos 
ao país para uso próprio e de suas famílias. O Embaixador dos Estados 
Unidos da América junto ao Govêrno dos Estados Unidos do Brasil fornecerá 
ao MIDistro de Estado das Relações Exteriores dêste. a intervalos oportunos. a 
relação do pessoal a' que deverão ser aplicadas as disposições do presente 
parágrafo. 

Artigo XI 

Imunidade soberana 

1. As Partes Contratantes rec01!hecem que a Administração. como órgão 
do Govêrno dos Estados Unidos da América, tem direito a participar integral­
mente dos privilégios e imunidades, inclusive imunidade de processo pe:cs tribu­
nais dos Estados Unidos do Brasil. a que tem direito o Govêrno dos Estados 
Unidos da América. 
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2. Fica entendido que. se as qualltias ou fundes. distribui dos pelo Govêrno 
dos Estados Unidos da América para a implementação do presente programa' de 
assistênciJa. vierem a ser objeto de qualquer processo judicial no Bra·si]'. que 
impeça ou dificulte sua livre e imediata disposição para os fins a que originà­
riamente se destinavam. o Govêrno brasileiro tratará. prontamente de assegurar. 
para execução do presente programa ou consecução daqueles fins, uma' contri­
buição eqüivalente aos referidos fundos ou qua ntias : a administração brasi­
leira utilizará, para tanto. se p03sivel, as verbas que tenha- à , ua disposição, ou 
solicitará. se necessário, créditos 80 Congresso Nacional. 

Artigo XII 

Ação Legislativa e Executiva 

o Govêrno des Estados Unidos do Bnasil envidará esforços para obter 
a necessária legislação e tomará as medidas de caráter executivo para a- execução 
dos têrmos dêste Acõrdo. 

Artigo XIII 

Efeito sôore cervos Acordos anteriores 

I . As disposições dêste Acõrdo aplicar-se-ão, a partir da data de sua 
entrada em vigor. a tõd as ilS atividades empreendidas em virtude de dispositivos 
des seguintes acordos: 

,a) Memorando datado de 28 de outubro de 1940. do Ministério da Agri­
cultura dos Estados Unidos do Brasil. e outro. datado de 30 de outubro. do 
Departamento e Agricultura dos Estados Unidos da América, ~õbre a realização 
de pesquisas pana o desenvo:vimento da cul!tura da borracha nos Estados Urúdos 
do Brasil. 

b) Acõrdo por troca de notas. assinado em 27 de junho de 1951. no Rio 
dr Janeiro, relativo a um programa de treinamento em métodos agrícolas. na 
Fazenda Ipanema e em outras localidades dos Estados Unidos do Brasil. 

c) Acõrdo por troca de notas. as.sinado em 29 de junho de 1951. no Rio 
de Janeiro. relativo ao deseilvolvimento de treinamento em fomento agrícola e 
em economia doméstica. em Viçosa. e em outras localidades dos Estados Unidos 
do Bra·sil. 

2. Em conformidade com o disposto no presente Acõrdo. serão elaborados 
e pmtos em vigor pelos Co-Diretores. o mais ràpidamente possível Acordos 
sõbre Prújetos relativos às atividades iniciadas sob quaisquer dos acordos discri­
minad03 no § I dêste Artigo. e cuja execução não deve sofrer solução de 
ccntinuidode. Qualquer Acõrdo discriminado no § I dêste Artigo. cujas 
atividades forem. daqui por diante empreendidas nos têrmos de um Acõrdo sõbre 
Projetos. será considerado extinto pelo presente Acõrdo. a partir da data em que 
entrar em vigor o Acõrdo sõbre () Projeto que o substituir. Cada um dos 
Acordos sõbre Projetos fará referência ao Acôrdo anterior ao qual irá subs­
lltuir. 

Artigo XIV 

Entrada em vigor e Vigência 

o presente Acôrdo poderá ser denominado «Acõrdo para o Programa de 
Agricultura e Recursos Naturais» . As Partes Contratantes promoverão. a 
partir da data de wa assinatura. e dentro dos limites das respectivas atribuições 
administrativas. a <:l plicação de pre; I: nte Acõrdo. o qual entrará definitivamente 
em vigor. uma vez satisfeitas as formalidades constitucionais das referidas Partes 
Contratantes. ,Êste Acõrdo será v~.lido até 31 de dezembro de 1960, ou até 
três meses depois de qualquer dos dois Governos houver dado ao outro por 
escrito sua i:ltenç50 de denunciá-lo. prevalecendo, das duas hipóteses a que 
c correr primeiro. Pica entendido, todavia que para o período de I de janeiro 
de 1954 até ,31 de dezembro de 1960. as obrigações assumidas pelas Partes 
Contratantes nos têrmos dêste Acõrdo. ficam sujeitas às disponibi:idades de 
wrbas de ambas as pa-rtes. para os fm s do programa e ao Acõrdo a ser celebrado 
nos têrmos do Artigo XI - § 4. dêste Acõrdo. 

Em fé do que, os Plenípotenc;ários infra-assinados firmaram o presente 
Acõrclo, em dois exemplares. nas línguas portuguêsa e inglêsa e lhes apuseram 
seus respectivos selos. 

Feito no Rio de Janeiro. aos 25 de junho de 1953. 

Pelo Govêrno dos EE. UU. do Brasil. - Mário de Pimentel Brandão -
João Cleophas de Oliveira. 

Pelo Govêrno dos EE.UU. da América. - Walter N. Walmsey Jr. -
Merwin L. Boha'l1. 

----- - ---
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APROVA O ACÔRDO PARA EXECUÇÃO DE 

UM PROGRAMA DE COOPERAÇÃO AGRÍCOL.a., 

FIRMADO NO RIO DE J ANElRO ENTRE OS 

GOVERNOS DO BRASIL E DOS ESTADOS 

UNIDOS DA AMÉRICA 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o acôrdo para execução de um programa' de coope­
ração agrícola, firmado no Rio de Janeiro, em 26 de junho de 1951, entre os 
governos do Brasil e dos Estados Unidos da América. 

Art. 2.° Éste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em ) \ , de fevereiro de 1955 

~ 
Y~UAM5J ~ ~ 
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ACóRDO ENTRE O GOVf:RNO DOS ESTADOS UNIDOS DO B'RASIL 
E O GOVf:RNO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA PARA A 
EXECUÇÃO DE UM PROGRAMA DE COOPERAÇÃO AGRICOLA 

O Govêrno dos Estados Unidos da América c o Govêrno dos Estados 
Unidos do Brasil 

Acordam no seguinte: 

Artigo I 

Órgãos incumbidos na execução do Acôrdo 

Em conformidade com o Acôrdo Geral de Cooperação Técnica, efetuado 
por troca de notas no Rio de Janeiro, a 19 de dezembro de 1950, terá início, 
nos Estados Unidos do Bresil. um programa destinado a desenvo\te r a agri­
cu'tura e os recursos naturais. As obrigações, assumidas no presente Acôrdo 
pelo Govêrno dos Estados Unidos do Brasil, serão cumpridas por intermédio do 
seu Ministério da Agricultura \ daqui por diante denominado Ministério). 
As obrigações aqui assumidas pelo Govêrno dos Estados Unidos da América 
s('rão cumpridas por intermédio da Administração de Cooperação Técnica (daquí 
per diante denominada a Adminis tração), órgão do Govêrno dos Estados 
Unidos da América. A Administração poderá cumprir iaS obrigações decor­
rentes do presente Acôrdo através do Instituto de Assuntos Interamericanos, 
órUão regional da Administração para a América Latina . e poderá obter o 
concurso de outros órgãos do Govêrno dos Estados Unid cs da' América, 
b~m como o de outras instituições públicas e privadas, para o cumprimento 
déssas obrigações. O Minístério, em nome do Govêrno dos Estados Unidos 
do Brasil, e a Administração, em nome do Govêrno dos Estados Unidos da 
América, participarão conjuntamente em tôda's as fases de planejamento e de 
administração do programa de cc operação . Éste Acôrdo e tôdas as atividades 
empreendidas em decorrência dó mesmo serão regidos pelo disposto no Acôrdo 
Geral de Cooperação Técnica, acima referido. 

Artigo II 

Objetivos 

Os objetivos dêste programa de c.ooperação agrícola e de recursos naturais 
~ão os seguintes: 

1. Facilítar o desenvolvimento da egricu1,tura e dos recursos naturais dos 
Estados Unidos do Brasil. mediante ação conjunta dos dois governos; 

2. Estimular e aumentar o inte rcâmbio entre os dois países, em matéria 
de conhecimentos, eficiência profisr,ional e processos técnicos no dominio da 
agricultura e dos recursos naturais ; 
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3. Promover e fortalecer o ent~Jldimento e a boa vontade entre os povos 
cios Estados Unidos do Bra'si! e dos Estados Unidos da América, bem como 
o desenvolvimento das normas de vida democrática. 

Artigo III 

Campos de atividade 

,E:ste programa de cooperação agrícola e de recursos naturais poderá incluí r 
periôdicamente. e na medida em que as partes assim concordarem. os seguintes 
tipos de atividades: 

I . Estudos das necessidades dos Estados Unidos do Brasil no setor da 
agricultura e dos recursos naturais e dos meios existentes pa<ra satisfazê-las; 

2. Formulação e constante adaptação de um programa< tendente a auxiliar 
a satisfação dessas necessidades; 

3. Início e administração de qualquer tipo de projeto. no campo da 
agricultuI<l, des recursos naturais e da pesca. que as partes possam acordar; 

4. Atividades correlc.tas de treinamento. tanto no Brasil como no exterior. 

Artigo IV 

Corpo técnico 

A Administração concorda em fornecer um grupo de técnicos e especialistas 
para colaborar na realiza'ção do programa de cooperação agrícola e ae recursos 
naturais. Os técnicos e espeCialistas postos à disposição do programa pela 
Administração nos têrmos dêste Acôrdo. juntamente com os que o forem em 
virtude de outros accrdos sôbre programas. constituirão o Corpo Técnico 
Americano. O' Corpo Técnico America'llo será chefiado por um Co-Diretor 
Americano para isso designado. O Co-Diretor e demais membros do Corpo 
Técnico Americano serão nomeados pelo Govêrno dos Estados Unidos da Amé­
rica, sujeitas essas nomeações à aprovação do Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil. 

Artigo V 

Escritório Técnico de Agricultura 

Será estabe!ecida. e funcionará como órgão administrador do programa de 
cooperação agrícola. em conformidade com as disposições dêste Acôrdo. uma 
entidade especial denominada Escritório Técnico de Agricultura (daqui por 
diante denominada Escritório). sob a direção de dois Co-Diretores (daqui 
par diante denominado Co-Diretor Americano e Co-Diretor Brasileiro). O 
Co-Diretor Americano será nomeado pela Administração e o Co-Diretor Bra­
sileiro será nomeado pelo Ministro da Agricultura dos Estados Unidos do Brasil 
(daqui por diante denominado l\h)i~tro). O Co-Diretor de cada Govêrno 

deverá ser aceitável pelo Govêrno de outro. 

Artigo VI 

Contribuições dos dois governos 

Ambas as partes deverão contribuir e pôr à disposição do programa. 
na medida abaixo prescrita. fundos para serem utilizados na execução dêsse 
programa. durante o período a que se refere êste AcOrdo, em conformidade com 
as seguintes disposições: 

1 . O Govêrno dos Estados Unidos da América, pare o período com­
preendido entre a data de entrada em vigor dêste Acôrdo e 31 de dezembro de 
1953. fornecerá os fundos necessários para o pagamento dos saiários e outras 
despesas dos membros do Corpo Técnico Americano. bem como das demais 
despesas de natureza' administrativa em que possa incorrer por fOrça dêste 
programa de cocperação. :E:sses fundos serão administrados pela Administra­
ção e não serão depositados a crédito do Escritório. 

2. A!>ém disso, para o período compreendido entre a data da entrada em 
vigor dêste Acôrdo e 31 de dezembro de 1953. o Govêrno dos Estados Unidos 
da América contribuirá para o Escritório com a importância de US$ 175.000 
(cento e setenta e cinco mil dólares). As partes acordam em que esta soma 
seja retida nos Estados Unidos da América para atender a pagamentos a serem 
efetoodos em dólares norte-americanos fera dos Estados Unidos do Brasil. 
As quantias correspondentes a tais pagamentos. quando efetuados de acôrdo 
pelos Co-Diretores. serão consideradas coma depOSitadas nos têrmos dêste 
Acôrdo. Os Co-Direteres poderão concordar em que qualquer parte da referida 
importância sejta depositada em dinheiro. a< crédito do Escritório em prestações 
entre ê)es acordadas. 

3. O Govêrno dos Estados Unidos do Brasil. para o período compreendido 
entre ta da'ta de entrada em vigor do presente AcOrdo e 31 de dezembro de 1953. 
depositará a crédito do Escritório a soma de Cr$ 14.000.000.00 (quatorze 
milhões de cruzeiros). em moeda dos Estados Unidos do Brasil. Os depósitos 
assim realizados serão feitos em prestações e em datas acordadas entre os 
Co-Diretores. 
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". As partes centratantes podem concorda-r mais tarde. por escrito. quanto 
ao montl3nte dos fundos que. anualmente. cada uma contribuirá e tornará dis­
ponívc'", para ! er usadé'. na execução do programa durante o periodo de 1 de 
janeiro de 1954 a 31 de Jezembro de 1960. 

5. Nenhum fundo ~crá retirado do numerário do Escritório para qua:quer 
fim. a n50 ser mediante emissão de cheque ou outro documento de retirada 
adequadc assinado por ambos os Co-Diretores do Escritório. Os Co-Diretores 
farão constar do contrato de depósito. a ser efetuado com qua'quer Banco, uma 
cldusula pela qual o Banco se obrigue a reembolsar o Escritório de q~aisquer 
~omas que venha a pagar por fôrça de qualquer documento que nao sl'ia 
cheque. ou outro documento de retirada, assinado pelos dois Co-Diretores. 

Artigo VII 

Outras contribuições 

1. Os pro;ctos a serem empreendidos. nos têrmos dêste Acôrdo. podem 
abranger coopcroção com órgão.s governamentais. federais. cstad~a1s e mun.ici­
pais dos E tados Unidos do Brasil. bem como com orgal1lzaçoes de cara ter 
público ou privado, e com organizações internacionais de que os Estados Un!dos 
da Américo e os Estados Unidos do BraSil sejam membros. Mediante acordo 
entre os Co-Diretores. podem ser aceitas e depOSitadas a crédito do &critório. 
parõ serem aplicadas na execução do programa de cooperação agrícola e de 
recursos naturais. a',ém dos fundos. propriedades. serviços e insta:ações cuja 
contribuiç:'io I! exigida pe:o Artigo VI. outras contribui ~ões de fundos. proprie­
dode-, serviços ou instalações feitas por qualquer das dU JS p.Jrtes, ou por ambas. 
ou por qua:quer das entidades acima mencionadas. 

2. O Govêrno dos Estados Unidos do Brasil. além das contribuições em 
numeráno previstas no * 3 do Artigo VI do presente Acôrdo, poderá. à sua 
própria cu>ta, e em virtude de entendimento entre os Co Diretores. adotar as 
seguintes providências: 

a) Indicar o pc_seal l1.:cessário, inclusive especi3'listas, para co'aborar com 
o Corpo Técl1lcO Americano, constituindo o Corpo de Técnicos Brasileiros; 

t,) Providenciar quanto ao local de traba:ho, equipamentos e móveis de 
escritório, nutres equipamentos, materiais. inc',ucivc os de consumo, faci.idades e 
serviços que possa eferecer pra a execução do referido programa; 

c) Tornar disponivel, para execução do programa de cooperação agrícola 
c recur~o.' naturai ', a assisti'ncia geral dos seus demais órgãos. 

Artigo VIII 

Execução dos projetos 

1. O progr<:m:1 à e coopera'ção agrícola e de recursos naturais previstos 
no presente Acõrdo consistirá numa série de projetos que poderão ser executa<los 
por órgãos federais. regionais. estaduais. municipais ou intergovernamentais do 
Brasil. Cada projeto será objeto de um contrato por escrito. que definirá o 
trabalho a ser executado. determinaTá o montante dos fundos atribuidos à sua 
execução e conterá todos os demais pormenores que as partes desejarem incluir. 
Os acordos relativos a projetos a serem executados com o Govêrno Federall serão 
assinados pelos Cc .. Diretores e pelo Chefe da Repartição indicada, após terem 
sido aprovados pelo Ministro. Os acordos sõbre projetes a serem executados 
com órgão governamental não federal ~crão aprovados e assinados pe"os Co-Di­
retores e pelo representante qualificado dêsse órgão governamental, 

~. Con:luida a execução de qU31quer projeto, será lavrado um memo­
randum de conc1u~ão. assinado pelos Co-Diretores e, onde fôr cabivel. pe~os 
funcionários qualificados de outres órgãos governamentais, no qual serão reia­
tados os traba':hos executados. os objetivos visados. as despesas efetuadas. as 
dificulda.des encontradas e wlucionadas e os dados fundamentais correlatos, 

" Os especialistas. técnicos e demais pessoal do setor agrícola e de 
recursos naturais. a serem enviados aos Estados Unidos da América ou a outros 
países. para fins de treinamento e às custas do Escritório. em virtude dêste 
programa, bem como as atividades de treinamento em que deverão participar. 
serão indicadas e estabelecidas pe~os Co-Direteres. de comum acõrdo; 

-4. As diretrizes gerais e as normas administrativas que deverão reger o 
programa de cooperação agrícola e de recursos natumis. a execução dos projetos 
e as atividades do Esccritório, tais como a aplicação de fundes e prestação dl' 
contas. assunção de obrigações do Escritório. compra. emprêgo. inventário. con­
trõle e ap'dcação da propriedade, admissão e dispensa de funcionários e demais 
pesso;;ll do Escritório, têrmcs e condições do seu emprêgo e. ainda, tõdas as 
demais questões administrativas, serão propostas pelos Co-Diretores e aprova­
dos pe~>o Ministro e pelo Diretor-Técnico. 

5. Todos os contrato~ e outros instrumentos e documentos relativos à 
execução de projetos empreendidos nos têrmos dêste Acõrdo. serão celebrados 
em nome do Escritório e assinados pelos dois Co-Diretores. Os livros e rt'gistros 
do Escritório relativos ao programa de cooperação estarão sempre sujeitos a 
exame por parte de representantes autorizados do Govêrno dos Estados Unidos 



do Brasi,l e do Govêrno dos Estados Unidos da América. Os Co-Diretores do 
Escritório apresentarão relatório anual de SUJas atividades aos dois GovenÍos. 
bem como outros relatórios a intervalos que sejam considerados oportunos. 

6. Qualquer poder conferidc. nos têrmos dêste Acôrdo, aos Co-Diretores. 
pode ser delegado por qualquer um dê:'es a quaUquer dos seus respectivos assis­
tentes. com a condição de que tal delegação do poder seja aceitável pelo outro 
Co-Diretor. Essa delegação de poder não afetará o direito que assiste aos 
Co-Diretores de submeter qua':quer assunto diretamente ao outro, para exame 
e decisão, 

Artigo IX 

Outros dispositivos fiscais 

1. Todos os fundos depositados ao crédito do Escritório. em virtude do 
presente Acôrdo. continuarão sempre disponiveis para a execução do programa 
de cooperação agricola e recursos naturais durante a vigência do presente 
Acôrdo. independentemente dos periodos anuais ou anos fiscais de qualquer 
das duas Partes Contratantes. 

2. Todos es materiais. equipamentos e suprimentos adquiridos para a 
execução do programa de cooperação tornar-se-ão propriedade do Estado e 
serão aplicados. exclusivamente. na execução do prese~te . Acôrdo .. _Q~aisq_uer 
materiais. equipamentos e suprimentos qU.e restarem ao termll10 da vlgenCla deste 
programa de cooperação ficarão à disposição do Govêrno dos Estados Unidos 

do Brasil. 
3. Os juros recebido sôbre os depósitos bancáries do Escritório e quaisquer 

outros acréscimos do seu ativo. qua:quer que sejam a sua natureza ou proveniên­
cia serão aplicados na execução do programa de cooperação e não serão 
creditados como contribuição devida por qualquer dos dois Governos. nem serão 
recolhidos os respectivos Tesouros. 

1. Quaisquer fundos do Escritório que não forem dispendidos e que não 
estejam vinculados a qualquer obrigação, a:> terminar o programa de cooperação 
a'í1~ícola e de recursos naturais. a menos que as Partes Contratantes accrdem 
por escrito c em sentido contrário. na ocasião. deverão ser devolvidos, na pro­
porção das respectivas contribuições feitas pelo Govêrno dos Estados Unidos 
da América e pelo Govêrno dos Estados Unidos do Brasil. nos têrmos dêste 
Acôrdo. com as emendas e prorrogações que êste venha periodicamente a 
receber. 

Artigo X 

Direitos e Isenções 

1 . O Govêrno dos Estados Unidos do Brasil concorda em conceder ao 
Escritório e a todo o pessoal por êle empregado. todes os direitos e privilégios 
conferidos pelas suas leis. a seus órgãos e respectivo pessoal. 

2. Os equipamentos e materiais, inc'lusive os de consumo. fornecidos ao 
Escritório pelo Govêrno dos Estados Unidos da América. quer diretamente, quer 
mediante contrato com uma organização pública ou privada. entrarão no B'rasU 
isentos de quaisquer direitcs a.fandegários e de importação. 

3. Os direitos e privilégios a que se refere o § 1 dêste Artigo. também 
serão concedidos à Administração e ao pessoal do Govêrno dos Estados Unidos 
da América. no que se refere as atividades relacionada's com o programa de 
cooperação agrico la e de recur~os naturais e aos bens materiais para tal fim 
utilizados. 

1. Todo o pessoal do Govêrno dos Estados Unidos da América. empre­
gado diretamente. ou mediante contrato com organização pública ou privada. 
que se encontra nos Estados Unidos do Brasil, para executa'r trabalhos decor­
rentes do programa de cooperação agricola, e cuja entrada neste último pa'is 
tiver sido aprovada pelo respectivo Govêrno nos têrmes do Artigo IV do 
presente Acõrdo, gozará: rc:ativamente a rendimentos sôbre os quais deva pagar 
impôsto de renda e taxas de previdéncia social ao Govêrno dos Estados Unidos 
da América, de isenção de impôsto de renda e de taxas de previdência sedal 
es~:tbelecidas nas leis brasileiras: de isenção de taxas sõbre bens materiais 
destinados a uso próprio, de isenção de pagamento de quaisquer impostos e di­
reitos alfandegários sõbre mercadorias de uso pessoal ou doméstico, trazidos 
ao pais para uso próprio e de suas familias. O Embaixador dos Estados 
Unidos da América junto ao Govêrno dos Estados Unidos do Brasil fornecerá 
ao Mmistro de Estado das Relações Exteriores dêste, a intervalos oportunos. a 
relação do pessoal 3' que deverão ser aplicadas as disposições do presente 
parágrafo. 

Artigo XI 

Imunidade soberana 

1. As Partes Contratantes reconhecem que a Administração. como órgão 
do Govêrnodos Est:ldos Unidos da América, tem direito a participar integrad­
mente dos privilégios e imunidades, inclusive imunidade de processo pe~cs tribu­
nais dos Estados Unidos do Brasil, a que tem direito o Govêrno dos Estados 
Unidos da América. 
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2. Fica entendido que, se as quantias ou fundes, distribuidos pelo Govêrno 
dos Estados Unidos da América para a implementação do presente programa' de 
assistêncila, vierem a ser ohjeto de qualquer processo judicial no Brasi i', que 
impeça ou dificulte sua livre e imediata disposição para os fins a que originá­
riamente se destinavam, o Govêrno brasileiro tratará, prontamente de assegurar, 
para execução do presente programa ou consecução daqueles fins, uma' contri­
buição eqüivalente aos referidos fundos ou quantia.>: a administração brasi­
leira utilizará, para tanto, se p03sívcl, as verbas que tenha à ~ua disposição, ou 
solicitará, se necessário, créditos é'O Congresso Nacional. 

Artigo XII 

Ação Legislativa e Executiva 

o Govêrno des Estados Unidos do Brosil envidará esforços para obter 
a necessária legislação e tomará as medidas de caráter executivo para a' execução 
dos têrmos dêste Acôrdo. 

Artigo XIII 

Efeito _,õ/xe cer~os Acordos anteriores 

1 . As disposições dêste Acôrdo aplicar-se-ão, a partir da data de SU::l 

entrada em vigor, a tôda s as atividades empreendidas em virtude de dispositivos 
des seguintes acordos: 

.'l) Memorando datado de 28 de outubro de 1940, do Ministério da Agri­
cultura .dos Estados Unidos do Brasil, e outro, datado de 30 de outubro, do 
Departamento e Agricultura dos Estados Unidos da América, ~ôbre a realização 
de pesquisas paro o desenvo:vimento da cu~tura da' borracha no.> Estados Unidos 
do Brasil. 

b) Acôrdo por troca de notas, assinado em 27 de junho de 1951. no Rio 
de Janeiro, relativo a um programa de treinamento em métodos agrícolas, na 
Fazenda Ipanema e em outras localidades dos Estados Unidos do Brasil. 

c) Acôrdo por troca dt' notas, assinado em 29 de junho de 1951, no Rio 
de Janeiro, relativo ao deseilvolvimento de treinamento em femento agrícola e 
em economia doméstica, em Viçosa, e em cutras localidades dos Esvados Unidos 
do Bra·sil. 

2. Em conformidade com o disposto no presente Acôrdo, serão e1aborados 
e po~ tos em vigor pelos Co-Diretores, o mais ràpidamente possível Acordos 
sôbre PfGjetos relativos às atividades iniciadas sob quaisquer dos acordos discri­
minados no § I dêste Arligo, e cuja execução não deve sofrer solução de 
continuidade. Qualquer Acôrdo discriminado no § 1 dêste Artigo, cujas 
atividades forem, daqui por diante empreendidas nos têrmos de um Acôrdo sôbre 
Projetos, será considerado extinto pelo presente Acôrdo, a partir da data em que 
entrar em vigor o Acôrdo "ôbre 0 Projeto que o substituir. Cada um dos 
Acordos sõbre Projetos fará referência ao Acôrdo anterior ao qual irá subs­
lltuir. 

Artigo XIV 

Entrada em vigor e Vigência 

o presente Acôrdo poderá ser denominado «Acôrdo para o Programa de 
Agriculturô e Recursos Naturais». As Partes Contratantes promoverão, a 
paTtir da data de sua assinatura, e dentro dos limites das respectivas atribuições 
udministrativas, a aplicação do presente Acôrdo, o qual entrará definitivamente 
em vigor, uma vez satisfeitas as formalidades constitucionais das referidas Partes 
Contratantes. ,f',ste Acôrdo será vtolido até 31 de dezembro de 1960, ou até 
t:'ês meses depois de qualquer dos dois Governos houver dado ao outro por 
escrito sua i:1tenç;jo de denunciá-lo, prevalfcendo, das duas hipóteses a que 
ccorrer primeiro. Fica entendido, todavia que para o período de 1 de janeiro 
de 1954 até ,31 de dezembro de 1960. as obrigações assumidas pelas Partes 
Cuntratantes nos têrmos dêste Acôrdo, ficam sujeitas às disponibilidades de 
\'crbas de ambas as partes, para os f1l1s do progroma e ao Acôrdo a ser celebrado 
nos lêrmos do Artigo XI - § 4, dêste Acôrdo. 

Em fé do que, os Plcnipotenc;ários infra-assinados firmaram o presente 
Acôrdo, em dois excmplar;;s, nas linguas portuguêsa e inglêsa e lhes apuseram 
.;eu~ respectivos selos. 

Fcito no Rio de Janciro, aos 25 de junho de 1953. 

Pelo Govêrno dos EE. UU. do Brasil. - Mário de Pimentel Brandão -
João Cleophas de Oliveira. 

Pelo Govêrno dos EE.UU. da América. - Walter N. Walmsey Jr. -
Merwin L. Boha'n. 
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REDAÇÃO FINAL 

A.--' 

Re.a~ãG Final« pr0jetc n. 4946, .e 1954, Que &pr va )foôr.e 
... para a exeeuçae • um programa te eOQperaçã agr!eela, firmaào ne Rio 'e 

Janeir entre s gevêrnos do Brasil 
, 

dos Esta.os Uni ••• ta Ameriea. 

tt O CONGRESSO NACIONAL '.ereta: 
c:::ç. 

Art. lQ . É aprovaào c Aeôr.~ para execuçie ~e um programa •• 

cooperação agríCola, firmaão no Rio de Janeiro , em 26 te junho •• 1954, 
A , 

entre os 8ov~rnos 40 Brasil e dos Estaios Uni. s da Amerlca. 
, 

Art. 2! . Este .ecreto legislativo entrara m vigor na .ata •• 
-

N _, 

- sua publieaçao, rev gaias as «1sposiçoes em contrari • 

• Sala "Alcin " GôLanabara",.m ~~ . janeirG •• 1954 • 

1/ / L~ 
__ ~~~~~~~ ____ ~~_I Presi ente 
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ACO~DO ENT~E' o GOV1!;RNIJ DOS 
ESTADOS UNIDO-=; no RR!\"'TL 
E n r~V~R,NO Dns E"'T!\DOS 
UNTDOS DA AM~~TCA. PA~A A 
F.XECTTCAO D UM PROGRAMA 
DE COOPERAQAO AGRíCOLA 

o Govêrno dos Estados Unidos da 
América e o Govêrno dos Estados 
Unidos do BrASil 

Acordam no sel5lllnte: 

Artigo I 
órgãos incumbidos na execução 

do Acôrdo 

Em conformidade com o AcOrdo 
Geral de Cooperação Técnica, efe­
tuado por troca de notas no Rio de 
Janeiro. a 19 de dezembro de 1950, 
terá" infcio, nos Estados Unidos do 
Brasil, um programa destinado a 
desenvolver a agricult.ura e os re­
cursos naturais. As obrie:ações, as­
sumidas no presente AcOrdo pelo 00-
vêrno dos &~tRdos Unidos do Brasil, 
serão cumnridas por intermédio do 
seu Ministério da A!!"ricultura (daqUi 
por diante denominado "Ministério). 
As obrigacões aqui assumidas pelo 
Govêrno dos Fstados Unidos da 
América serão cumnrldas por inter­
médio da Administração de Coope­
racÃo T~cnica (daqUi por diante de­
nominadll a "AdmlnistrAcão·'). óre:Áo 
do Govêrno dos Estados Unidos da 
América. A Administrarão poderá 
cumprir as Obrigações decorrentes do 
presente AcOrdo at.ravés do Instituto 
de ASSUntos Interamericanos, órgão 
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regional da Administração para a 
América Latina, e poderá obter o 
concur~o de outros 6rgiio!' do Go­
vi'rno dos Estados Unidos da Amé­
rica, oem como o de outras instItui­
ções públicas e privadas, para o 
cumprim"nto de .. ;sas obriQ"ações. O 
Ministério, em nome do Govêrnc dos 
Estados Umdos do Brasil, e a Adml­
nistracão. em nome do Govêrno dos 
EstRdos Umdos da América, partIci­
parão con iuntqmente em t.õdas as 
fa<es de planeiaPlentü e de adlni­
nistrarfiv do prOQl'am'l de coopera­
ção ~te Acê",,{) e tõdas as a tlvi­
dadf'$ cmprf'~nc'idas em decor"ência 
do me~mo ,er'- () re!'"idos p?l'l diS'10st<J 
no Acôrd'l Ge"~1 dp Cooperação Téc­
nica, acima referido, 

Artigo II 

ObJetivos 

Os objetivo!' dê.ste pry"'-ama de 
cooperadio a?TÍcola e de recursos na­
turais s"ío Os se<ruintes: 

1. PfF"·rt.ar o dpfenvolvimrnto da 
avricrd rul'a e dos t"ecurso,' n'lturais 
dos F-t~d'1S UniMOS do Brasil, me­
d'~nt(' ação conjunta dos dois go­
vernos; 

2 EotiPlular e aumentar o inter-
câmbIO e-Lrp os dois oai,<:es, em ma­
téri~ de conh"cimentos, efic'~ncia 
p-ofiosional e prorosó'os técnicos no 
domínin da agricultura e dos rEcursos 
naturais: 

3. Promover e f01't:'llpcer o "nten­
dimf'nt{) e a boa vont~d·e entre os 
povos dos E~hdof Unidos do Brasil 
e dos l1!stadns Unido~ ria Améric:'l, 
bem como o d"opnvolvimento das 
normas de vida democrática, 

Artigo III 

Campos de at;vidade 

~ste programa de c:)o11eracão ag-rf­
cola e dp rccursos naturais poderá 
incluir pf'riôd'c8mente, e na medida 
em que as partes assim c'Ü"'cord~rem, 
os segpint-e." tipns de ativirl8dps: , 

1. Estudos da:; l1Pces.<idades dos 
Estac1(>s Unidos do Brasjl nD Sf'tor 
da p.nTiC\1ltul'a e dos recursos n:'lh1r:1Ís 
e dos l'11eios existentes para satisfa­
zê-las; 

2. Formulacão e const:mte adapta­
ção de um programa t"ndentp a au­
xiliar a satisfação dessas necessi­
dades; 

3, Inicio e administração de Qual­
quer tipo de projeto, no campo da 
agricultura, .ios recursos naturais e 

• 

da pesca, que as partes possam 
acordar: 

4. Atividades correlatas de treina­
mento, tanto no Brasil como no ex­
terior, 

Artigo IV 

Corpo técnico 

A Administ.ração concorda em for­
necer um l;rupo de técnicos e espe­
ciali<ta nara colaborar na realiz~(''1o 
"o nr"lqram'l de c"lopel''Ição agricola 
e de r(>(,1'ro')o r aturais, Os têr­
r '''''3 e f ~1')eCi8listqs p'l.tc~ à diopo­
sicão do pronam:l p,,1f1 Aclministm, 
c'in no< tprmos di'.tp ,a.côrno, iunta­
rnr,oto com os oue o forem em 
,.' -'''ie di' :>vtrrs -'''Drdos <ó '''''' nro­
p'r" m II S con.stituirro o Corpo Téc­
niro A""pricono ("I COrDO Técnico 
An1pric~no <~rá chefhd.n por um 
Cr- O'rpt,or Amer;c~lno aara is<o de­
siQ'n<>rjo O Co-Dil'pt'lT P clP1111!S 
m pm cr'1S do Corn.c> Tpc'1; co A m p1'i­
c?no t'o~8'1 nOP1 P ::'lno$ !1~10 G0v&1"nO 
d')~ E~tarlo8 Unidos dg A11'1;"'l'jca, 
Fllil'lh.< P.O,'~S nomp'Icõ'" à flo"ovaç'i.o 
do Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil. 

Artigo V 

Escritório Tncmco de AClTicultuTa 

Bel'á 2st'lhojl'cida e funcionará co­
mo ópijr admin;,<:t1"ldor do prn"'rama 
de C'10npr'lr!'\o agrícoh em ronf.nrmi­
d'ldf' com a~ dispnsi"õo< dp~te Aci')rdo, 
uma f'T'H[Jnd2 ~SD,,('iqJ denominada 
FO"-'lÓ'i" Tn['nl('o dE' Agr1cultllra 
(do"'" por diant.e cl"nnm;nad'l "Es­
critnrin '), &Db 'I d'ri'ç'io dE' dois ':)0-
D'I'ptnrf's 'd~('I\1; por difl nte df'nomi­
n~do "('q Dir"trJr AmpricflOo' e "Co­
D,-ptor S'·a.<i]piro·'). O Co- D'rptor 
A T11pri('nno ,prá nnmp"df' peh ,a.dml­
nigt.rflçãl e o Co-Dirptor B~n~i]f>iro 
ser» (1r>IDp"dr, 0,,1'1 Minl 0 rro d~ A'lTi­
cplt'l1'A do~ E<i o dol' nn;do~ do Bnl~il 
(daqUI por diantp dpnominad0 "Mi­
nj.tro") () Co Dir.otnr riP c~rlq (",-<)­

vê"no deverÁ Rel' aceitável pelo Go­
vêrno do outro, 

Artigo VI 

Contribuições dos dois qovernos 

AmbHs as oarti'S dev"rão contri­
buir ) pôr q di,~nmJciio dn programa, 
na m"d;d8 abaixo prp~('''it_a, fundos 
p'ua ~i'rpm utili7g.d()~ na p'1 0 (",r"io 
ô:1~se '1rOQ'I'am[l rjur8nte o p?ríodo a 
oue se rrfp-e êste Acnrdo. em con­
f~-~i'hlde com as seguintes dispo­
sições: 
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1. O Govêrno dos F:,tados Un;dos 
da América, para o período com­
preendido entre a datn de entra:la 
em vigor dê~te Acõrdo e 31 de de­
zembro de 1953, fornecerá os fundos 
nrcrssPr;~~ para o pagamento dos sa­
lários e outras despesas dos membros 
do Corpo Técnico Americano, bem 
como das demais despesas de natu­
reza administrativa em que p<lssa 
incorrer por fôrça dí'ste programa de 
cooperação. 1l:sses fundos serão admi­
nistrados ~la Administração e não 
srrpo depositados a crédito do Es­
critório. 

2. Além disso. para o periodo com­
prrendido entre a data da rntrada 
em vigor dêste Acõrdo e 31 de de­
zembro de 1953, o Govêrno dos Es­
tados Unidos da América contribuirá 
para o Escritório COPl a imoor1pncia 
de US$ 175.000 (cento e setenta e 
cinco mil dólares). As partes acor­
dam em que esta soma seja retida 
nos Estados Unidos da AméricfI nara 
atender a paqamentos a serem efe­
tuados em dólares norte-amrrir~Ilos 
fora dos Estarlos Unidos do ~ra~il. 
As quantias corresoondpntes a t.ais 
p1g~mentos. quandn efptuadc..~ de de 
acôrdo pelos Co-Diretores serÃo c"'n­
sidpradas como depositadas nos têr­
mo- dêste Acôrdo Os Co-Dirrtorrs 
podprão concordar em Que Qualquer 
parte da referida imp<lrtâncifl seia 
dppo-itada em dinheiro. a crÉ'dito do 
E.critório em prestações entre êles 
acordadas. 

3. O Govêrno dos Estados Unidos 
do Brasil. para o período compreen­
dido entre a data de entrada em 
vigor do presente Acôrdo e 31 de 
de?:embro oe 1953. depositará a cré­
dit.o do E..critório a soma de Cr$ 
14 (lO{) 000.00 (qua torze milhões de 
cruzeiros) em mopda dos E..tados 
Unido- do Brasil. Os depósit.os a.-sim 
realizados serão feitos em prestações 
e em datas acordadas entre os ~o­
Diretores. 

4. As partes contratantes podem 
concordar mais tarde, por escrito, 
ql.flnt"l ao montante dos fundos que, 
anualmente. cada uma contribuirá e 
tornará disponível para ser usada 
na ex-ecucão do programa durante o 
período de 1 de janeiro de 1954 a 31 
de dezembro de 1960. 

5. Nenhum fundo será retirado do 
numerário do E.~critório para qual­
quer fim. a não ser mediante emissão 
de cheque ou outro documento de 

retirada adequado assinado p<lr por 
ambos os Co-Dlretore.~ do F..critório. 
Os Co-Diretores farão oonstar do 
contrato de depósito. a ser efetuado 
com qualquer Banco, uma cláusula 
pela qual o BHnco se obrigue a 
reem bolsar o E-critório de quai-ouer 
somas que venha a pagar p0r fôrça 
de qualquer documento Que não seja 
ch~que. ou outro documpnto de reti­
rada, assinado pelos dois Co - Dire­
tores. 

Artigo vn 
Outras contribuições 

1. Os projetos a serem empreen­
dido.., nos têrmos dêste Acôrdo. po­
dem abranger ccoperaci'io CDm órgãos 
!,ovf'rnq,nentRis. frd ·orais e~taduais e 
p"un;cipais dos Estfldos U'lidol' 10 
Br'lsil. bem Cf1PlO rom orQ1nizacôe.8 
dI' caráter púhlico ou privfldo, e com 
nrg9nizacõps i'lternn('innfli~ de que os 
E<tfI nos Unidos da Améric:'l e os Es­
tados Unido~ do Br:'lsiJ seiflm mem­
bros. Mpdiant-p l1rô r do pntre o~ Co­
Diret.or~s. podpm ~er l1cpita~ e depo­
.~itadas a crl'dito do 1<1.('ritório para 
~pr"m ~plicAd:'l~ nfl PXP('1JCi'i0 do do 
p"0~.,.qm:::f dp ""nT')Orap~(' aQ'''~(lola e 
de recut'sol' naturals. al~m dos fun­
d.f)s. proorieda ne~ . ~ervicM e instflla­
cô"s ruia cnntrihuic?o ~ E'xig;rla pelo 
A rtjgo VI.· 01lt.r:'l.' contrihllÍC'õe1' de 
fllnrlfJo nrnuril'dRd·?s .• en';ros ou in8-
tR1<lrões feita. por am!lCllleT da~ duas 
parte.s. ou nor flmbas "'u por Qual-
011"1' das entidades acima mencio­
nadas 

2. O Govêrno dos E-tados Unidos 
do BrRsil. além da .• cont.ribuições em 
l1111'l"pr,hio nrev i ,+'1s nn oflr:'lgrafo 3 
do Artig-o Vl 00 prf'sentl" Acôrdo, 
p0rle"á. à sua nrónria custa. e em 
vi\'tu~.e de entf'nd'mento entre os 
Co-Di,.ptnl'es .adotar as se g u i n t e s 
providências: 

a) Indicar o pessoal necessário, 
inclu~ive eonp('ÍaU.ta .•. para colaborar 
com o Corpo Tpcnico Americano, 
constituindo o Corpo de Técnicos 
Brasileiros; 

b) ProvidE.'nciar Quanto ao local 
de trabalho. eQuiO!lmentos e móveis 
de escritório, outros equipamentos, 
mat.eriais. incluglve os de consumo, 
facilidadE's e servicos que possa ofe­
recer para a execução do referido 
programa; 

c) Tornar disnonível, para para 
execucão do programa de coopera cão 
altrfcola e recurso~ naturais. a assis­
tência geral dos seus demais órgãos. 

{ 
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Artigo VIII 

Execução dos projetos 

1. O programa de cooperação agrí­
cola e de recursos naturais previstos 
no presente '\côrdo consistirá numa 
séríe de projetes que poderão ser 
executados por órgãos federais, re­
gionais, estaduais, municipais oU in­
tergovernamrntais do Brasil. Cada 
projeto será objeto de um contrato 
1101' escriw, que definirá o trabalho 
a ser executado, determinará o mon­
tante dos fundos atribuídos à sua 
execução e conterá todos os demais 
pormenores que as partes desejarem 
desejarem incluir. Os acordos rela­
tivos a projetos a serem executados 
com o Govêrno Federal serão assi­
nados pelo", Co-Diretores e pelo Chefe 
da Repartição indicada, após terem 
sido aprovados pelo Mínistro. Os 
acordos sôbre projetos a serem se­
rem executados com órgão governa­
mental não federal serão aprovados 
e assinado.< pelos Co-Diretores e pelo 
representante qualificado dêsse órgão 
governamental. 

2. Concluída a execução de qual­
quer pro,ieto, será lavrado um me­
morandum de conclusão, assinado 
pelos Co-Diretores e, onde fôr cabivel, 
pelos funcionários qualificados de 
outros órgãos governamentais, no 
qual se,ão relatados os trabalhos 
executados, os objetivos visados, as 
despesas efetuadas, as dificuldades 
encont.i adase solucionadas e os dados 
fundamcntail: correlatos. 

3. Os especialistas, técnicos e demais 
!pessoal do setor agrícola e de recursos 
naturais, a serem enviados aos Esta­
dos Unidos da América ou a outros 
países, para fins de treinamento e às 
.austas do Escritório, em virtude dêste 
programa. bem como as atividades de 
treinamento em que deverão parti. 
<:ipar, serão indicadas e estabelecidas 
pelos Co-Diretores, de comum acõrdo. 

4. As diretrizes gerais e as normas 
admini.<;trativas qUE deverão reger o 
programa de cooperação a<rricóla e 
de recursos naturais, a execução dos 
proietos e as üividades do Escritório 
tais c0!ll0 a aplicação de fundos e 
prestaçao de cortas, as~uDcão de obri­
gações do Escritório compra. emorêg-o, 
Inventário. ::ontrôle e aplicação da 
pronriedade, arlmil::,são e dispensa de 
funcionários e demais nessoal do F.s­
critório, têrmos e conõições do seu 
emprego e, aInda, tõdas as demais 
questões administntivas, serão pro-

postas pelos Co-Diretores e aprova­
dos pelo Ministro t. pelo Diretor-Téc­
nIco. 

5. Todos os contratos e outros Ins­
trumentos e documentos relativos à. 
execuçào de projetos empreendidos 
nos termos .têste Acôrdo, :;·erã:J cele­
brados em nome do EscritórIo e assi­
nados pelos dois Co-Diretores. Os 
livros e reglstros dt.. Escritório relati­
vos ao programa ae cooperaf"ão esta­
rão s-empre sUjeitos a exame por parte 
ce r-epresrntantes autorizados. do Go­
vê:'no dos Estados Uniros do Brasil e 
elo Govêrno dos E'stados Unidos da 
América. Os Co-Diretores do ';scritó­
rit, apreS'pntarão rd8tório anual de 
suas ativi:l.ades aos dois Governos, bem 
como outros relatórios a intervalos 

que sejam considerados oportunos. 
6. Qualquer poder conferido, nos 

têrmos dêste Acôrdo, aos Co-Diretores, 
pOde ser dele~mdo por qual'lUer um 
dele.s a qualquer dos seus respectiVOS 
aSSIstentes, com a condição de que tal 
deleg-ação do poder seja ac-eitável pelo 
outro Co-Diretor, Essa deleQ'ação de 
poder não afptará o direito que "IS.slS­
te aos Co-Diretores de submeter Qual­
quer assunto diretamente ao outro, 
paar exame edeclsao, 
Artigo TX. OutrfJs dispositivos ttscatlJ 

1. Todos os fundos dep0sitad0s ao 
crédUo do Escritório, em virtuõe do 
presente Acôrdo, ~ontinuar~o sempre 
alsnonlvelll para a execuão do nr01'ra­
ma de cooneracão agricnla e T€cursos 
naturaIs durante a viO'!"ncia dn pre­
sente Acõrdo, inàep-endenternrinte dos 
per1odos anuais ou anos fIscais de 
Qualquer das duas Partes Contratan­
tes 

2, Todos os materIaiS, eOUl"lamen­
tos e suprImentos adouiridos nara a 
execucào do programa de coo"'lprl1cão 
tornar-~p-fio proprlE"dade do F .• tRdo e 
serao anlirados, exctusll'Hm'1rntE'. nll 
exeêu"'D.O do nresE'ntof' A cõrdo QURis­
quer materiais eou'namentos p sunrl­
ment<lS e sllnriT'1E'nt;Qs nne l'Pst!1rf'rn 
90 térmIno d'l vi'1'pndn d~~ o nro<Yr't­
ma rie con'1E'l'a"ão fÍr'ari'1O à d;·n~sic'io 
do Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil. 

3. 05 juros recebIdo s1\',}re os <1/"no­
sitos banrárlo8 do Escritório '" {11Jq!s­
quer Ol1tr('i' acr~.sclmos do SPl1 AtI"O, 
OUil]f'I\1pr nl1e sPlam ~ SI11 Tl'1tur"'",a ou 
provf'nj~ncia ~pri'io anl1caàos nq exe­
CllCão co or0"1'ama de coon/""~eÍ'l<l e 
não SPl':;(l crE'tlitl1d':s como conf,rjh ul­
G80 df'vidn Dor QualQuer rins dOl~ Go­
vêrnns. nf'T'1 serã.o recolhidos os res­
pectivos Tesouros. 
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4, QuaIsquer fundos do EscrltOrlu 
que nao rorem dispend1clos e qUte nao 
estejam vinculados a qualluer obrlO'a­
çao, ao termInar c programa ae coo­
peração agrícola e de recursos natu­
ral;', a menos que as Partes Contra­
tantes acoraem pol escrito e em sel1-
tido contrário, na ocasíào, dveril.-o st:r 
d~volvi<j0S, na propol'cao das reS'O D ctl­
vas contrilmi-:-ões feitas pelo GovOrno 
dos Fstados UnIdos da Am"l'lc~ e P!!W' 
Govilrno dos Estados Unid )~ d') Brasil, 
nos têrmos df>ste Arõrdo. c'm as 
emendas e prorro 'a<:Oes cue ê%e ve­
nha pe"10dlcament~ a rece'Je:, 

Artigo X. Dtrettos e Is"nçOes 

1. O Govêrno dos Estados Umctos 
do Bras1l concorda em C8'1Ce'ler ao 
F<('"lt/)"10 ~ a to"o e ne"o ''1J o' r fOle 
empreITado, tOODS os dire1t0s e rnvlle­
("ias conferidos "elas ~U" leis. li s~u.s 
ól"'âus e res1)€ctlvo pesSOfll 

2, Os eql1 i pament n s e materiais in­
clmdve os de con<umo, fo"ne~l"<Js au 
F<nritó"lo pelo Gcv2rno d o~ ",<ta d"JS 
r-n'r:,,< 0'1 Ami'ric'l. ouer dlret~'1lf'nre, 
q1H'r fl1 p di ante c-ontrqtl'l cnl"1 u'Y" or· 
rQnl7?r'io oÍ'blica ou prlv1d1, ent"Il-
1; r no B"R,~il ,<eon"or d€ qI'1 1-°l'er 
dirpi'os alfqncezários e r'e Im:)')rt'l.­
('~n. 

< Os direitos .; ;JrlvlJ6"ln,~ n (l1l~ lIe 
ro.+'·o:rp o U'lrq.'""r"fo 1 dp~tp ~ r'" "'0, 
t~,."h6"1 Sf'"50 ('~nl.p' iri')o ?! ~ d"11n'S-
t~qI'Õ) e "l'l 1"",,<"1] c!1 G..n'·~rn'1 C!')S 
F'.'~ elo,< Up'dn< ':l1 A m!'r 1''1 n') 0Ue 
St: ref.pre ~~ gtlvir .... ',..1p ... ,.,n "In rhS 

I' .." " n"ocrrcPl"H de coo,peral'lto a,rl­
cola e de re~uro').o n8tur1j, p q~,c' t)On~ 
mqtpr'p(),'J rara tal tlm utill7ndu!S, 

.., T'1rtn o "'f!!~O;:<I"'\11 r-ln (1"'" r "11'1 dos 
Ji'C' ... .., rl,,~ fTn h"t"',C; ri? fJ M ór i ,,<;:t, CIo'nT'!-e­
!"arj'l dlret;''''''f'1''tf', ou fl1"<1'~nt" C'1l1-
t,.· tr"\ c,..,.", 0"o::tni7q("';:'(l T'\ú~T~("'l "" '111-

".,r-lq one C:P eT""'ont~"l n-')~ "i"~t"d')~ 
Un rl"s rJrJ P"'f.lc::tl o~r~ E''''I~P(>1 f'rtl" tr(t­

r <:'I Tl--."" c:: r1o,..{)~,.p,.,ttls DO rp·('I ..... '·"J1'1q de 
'0' .... (.lrq("~n AO't'1(".nlq, e "'n~q ç'l1h~~i"'~ 

rôc-tp (,Tt-"1"Y'I1l ~<l1,c:: tf"',,:ll' sido R.",,"'nv~<1.rl 

l'PJ'l 'f'<",,,.,,t,i"(l G""/irn') n'1S t 'fInOS 

r1n 1\ rtio'o TV d'o ~r!'s.ente Arl'J~rj'). "0-
7'l"'.q· r(llqthn'Hn~llte ~ rp'1.-.11"'1"'nt,r}t; 

~(I' p n.c ('1J~i~ deva 0<1"'31' Imnõ<t'l df' 
fpnrf'l p tqyqc:: d.p n ... p.~riri~,.,,,i<:l ,~ociql 

ao Govêrno dos F,~tados Unir!os da 
p fYI.6~;l'q dI' ii't'n""io de ,"""I'J~t, de 
rf'''''~ I' elp t,a'1'''l.< d,? l'l1'''vjrj~n,.,l'1 ,~QcI<tI 

P!"toho'''''';<i~< ,.,~s Jpi.< brqs;lp;r'1J';' de 
1,<1',.,,,50 ~t> t'1X'1< sõlo1'p hens rr" t""1'11,s 
~,,<t''''OM.~< fi U,<") D1'!'Yry~'<), dI' i.<0l'l°ão 
de pf\"AmentlJ de ·.1llals/'J1'<>r 1l"1T')°.<:t'Js 
p ri'rPit00 a Ih D rlP"'~ "105 <I)hrt> r' ~1'~'l.­
r',,"j'l< de U,<') D".,<"a: 011 d,''''''-,<t!co, 
trazldus ao pa's para uso proprlo e 

de "uas frtmlhas. O Embalxad:Jr dos 
F"', 'ios Unidos d'! Amerlca 1unto ao 
Gél",srIlLl d"s F<t~d<J: Pnldo.<: do Brasil 
f0~nf'('el'à ai' Mln's\o rle F~tad') das 
Rcl- '(;u;. F'vtor'rrp' dõ<te a lPtr.>rva­
los o' nrtun IS, a rf'lac~o ao pel':SOal a 
que Of'Vf'r"o ser '1PllCRrl".' as disposi­
ções do ,"n.'s",n·~ pfl":l "rato. 

Artioo XI, lmumdctae sotJercna 

1. P s P'I rtps ('')1'] ']'q Vlnt~s rf'Clnne­
cp"'" flue 'I Adn rI'ot!"1!""). C""'1' Ól",aU 
d'J u'wMnél dlls .. ~"·a <10S Unid')s da 
A 'r· l"t'1 I '"em rHr~l'- q r),::l" .. t1~t''''<':l tn­
to,... '~l Y'I"'n (:J d')~ 01"" 'lp rri f'iS e imuru­
f" ~ 'I,; 11'" ('1 o t ,,'p 1 '1CO rl.>::I ,""'('OS,<::O 

r Q1 "o;:: rri '')PI1 .n.:;:: i c:: 17' 1>'1 dl')~ Unid'1~ <lo 
"~l"l'" 1 '-l "po tl')'"l1 rjh'r) l h, n (1')v~rno 

n ...... ~ Q,..jo.'lrt()~ 1'l",,!rtl"''.C:: ia .o\m~'·lca. 

2 .... .,~r>g p~~-n.'1 II -lO 1 'ol?' c::p a~ ("'u~n~ 

tHH, 0'1 f'"nrf·')~ A~C'h· ,. "tn ..... c:: OU'1.q CkI­
v~r,...-') (i ...... ~ Pc--#-qnn'" fT~ r:los rl'q A"1é. .. ·1~a 
pq ... ~.t rt t"'1n 1p.11fl.11 0 .... ~t dn rrO(!Onte 

n'· ..... ...,.·,..·~..-yl., 1(l. ~.t:~;c-t ~nr-l'1 V'r."·PM a w;·~r 

0~14('1t-.-.. rlP f'Y p 11""1' 0 1 f1l·n,..nc::,:,'1 ~"'di('l1ql 

f'1') "R~q.c:" ('! "P P11..-,p ... ., ('11' ~\f ",,,'+-o ~U'3. 

! "r.,.p fi lf'1Hv-l "'"'"g c1k',,!f"\~;n::'J" n"p'~ os 
.... ""c:: n t"!·ll"i ... , 'Tl~"l<-i" ""'lt~ !==p t1 o ç;;t1n9.­
\'1"""" o (,;'''''~rB ... ,.,., 1-".,.:!C:~i1(),i'"''1 t, ..... fl1'fP·I\, 
1''"'''''''' '"" .. ,., P,.,t~ do q c:'t""'u' .. r ..... ~ l1ar'\ ~~n=s._ 

("",,;;...., r''''! .... ~."'c::'p,. tn t""'()'"T'-ll'Y'~ '1' ('f"\ll_ 

l':."~n" .... -~ r) n"" ..... ·'o o firs 1'1'"11 "'~nt.,.f''''ui-

r"'1 p .... J~;, 1 .. tp ::!:n<::: rorm.4~ ..... ,c:: "11"'10S 
<'" ,.·,' .... .,...,t· C'°'l nT'lir'l1r.:'4. ... 'l,..~...., h1"'Çjs1-
1 ;,." otn:,.., '1 ~"t ,- 1°~ t'1 pt"! ~~ J<J~s·­

, •. Cl1 '4$ V~'O~""C' """0 tf'nh'1 ~ C:;11~ dlsno­
p~r>.)I). r)~' ~",1i"lt'l'~~ l,P rnn~('<:'â'·10. cré­
c1t-:r::o '"Ir) ("''irl'l"'''p~,~" ~l,. ""111n!' 1. 

Artho XIT I ('!'I( T,{''''i.~latwa e 
g'T'f'I"1 Una 

O C'r,,·b...,.,.q 'l'~ F'<bij()~ Un'dos do 
P, .... I)c::il P'1 n 'irl"ll'" f'<:'frqo('O.f)C: n'lrq ~nter a 

no. ... p<:'(.'05rlr:l lo{T'C'1'1"~ I fi' t""n<:1"'6 q~ me-
f,i,."l<: rtp' ~'.:Jr~tp"" p· ... ·~r·'l+-1V·1) n<:)ra a 
e" .. .o ..... " ... qo rl,~ a.,· y rI: dAc:t,Q I\c~"'cto. 

Art;rto XTTl Ftnitn ,~êt,re certos 

,ti r"rrins ar. tr"'lores 
1. t,~ d'o")<)o;n')po 3de A ,.,l\rl'1 a1)11-

cnr-q'-r;o a nQl'tlr rlq rjqtq df' ~ua 
!'nh •. (1. f'm ,;1~"" a t{ldas a." q.t.lvl­
(i<:)n p <".,' p.T"r"t ..... rp~nrl°n"~ P1'l'l v1rtnrlp c1·e 
(JiC:Yl,...,~lti'ir.nc:: d ...... '" '€ '~,ir t.€'~ ~rnrC1:~s: 

n\ Mpm'i"~n~'l d"'~o-1'i de 28 aI' 0'1-
tu""!) ri" lQHI. Ih M·,.,i~t61'l0 1"1 A'!'rl­
r,,1t,,~q i'" ",oh rlo. Fniijo$ ri" B~a<n, 
p ,..uh') rhhd'1 dI' '}fI rlf' 'lut'1rro. ,10 
np"'1,..t·')l'V'l~""+-1) ctp Al""'1(' n1 tllra C1 ..... ~ ~s­

t,,~r.. pniri~. dq A "1 6rlr9.. sO"rp a 
r.pq H.,.q,.õo (t.p )pc:",,,'I:<J c: nq ra o t1 o (t.on_ 
vn1,;i"",cnto dq ('111')11''' riq !Y.Jrr<J.cna 
n" ,,"0'0 .... ". [1nlrlo.~ rio R1'asl. 

/1) ~ ('li""" nflr t"llrg de D'1tas. a.~cl­
nado em 27 de jun'10 de ISSl, no R10 

, 
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de Janeiro, :-e''ltlvo a um pro'TanHt 
de tr~!Ilamento em metod 's a~rlcclas, 
na Lazenda Ipar: na eem outra:; loca­
lidades dos. Estados Umdos do Bra:;il. 

C) AcOrdo por troca de .lJtas, assi­
nado em 2\1 de ]UlH10 de Ig51, nu RIO 
de Jane:ro, rzl<\t1vo ao de~en\olv:men­
to de treinamento em lamento asrl­
cola e em econllmla d~m~stlca, em 
Viçosa, e e~n outr'! < l'ICclllctades dos 
E'trdos Umdos dú Brasil. 

". Em contorr J aút' com o dispOsto 
n<., !Jresente Acôrdo, serão elaolo.d)s 
e l-n<to!> em 1'1 Tal' pelos Co-jnreores, 
o .tdUS ra n ld2mente pOSS'vel .'Icordos 
s()b~e pro'etos re!at:vos as atlvlda"es 
Inll'12ctas ~no quo.1S['Uer 110~ acOrd'lS 
dlS~riIT'm3.rlos no po."~~raro I d'ste 
J. n1go, e' cu 'a execu'ao n~u deve su­
IreI' sulu~() de contmuldlde Qtl';l~uer 
r' c,)rdo d'sc"lmm~rlo no }J!11'à ';'avo 1 
d&ote Rrtigo, ~U;~slt1vid'ldes f~rcm, 
UH'lU1 por chante emnreelld!d"s nus 
termos de um Acorc\o sôbre Proiet:Js, 
/lerá con.sld "0.'10 extmto pelo preson­
te Acôrdo, a partIr da data em que 
edtrar em V1'.1"Or o Aco~do sõ')re II 
pr·"eto oue o substltul1' Cad'{ l'm '\<'­
pr·lh·rino 'o'ihre Pro'Nos r~r· referên­
Cl'i q'l '\co1'do anterior ao qual Irá 
su bstituir. 

Lrttgo XIV. Entrada e'I/t vIgor e 
V1Qe1tcl'2 

O presente Acôrdc poderá ser den J­

n.inado "Acôrdo pam o Pro2;rama de 
Agricultura e Recurso~ Naturai,". '\s 
Partes Contratantls nromoverão, a 
partir da data de sua' assinatura. e 
dentro dos Jimite~ das respectivas 
atribuições ariministn tivas, a : ,lica­
ção do presente Acôrdo, o qual en­
trará definitiJamenté em viTor. uma 
vez satisfeit3s a~ formalidades cons­
titucionais à·9.~ referidfl8 Pflrtes C<lIl­
trat'mtes i':stf' Acéirdo oerá v;ílid'l at~ 
3 Ide de7e'T\bro rie 19~O, I)U 'ttl> ~";;s 
me<ps rjpnoi.~ ele 'ma lauer d lS <:IIÜ; 
.}'l"prnr.!' h"llv"r dRd0 ~(1 flnt"o n:J~' 
e<crito. sua lDtpn('~0 ri<' dp'1ll,.,~i'l Jn. 
prevq J.o('o!, rio rb \Í1l a!; hi'l"'t.~Opo a 
<; • 'lrQ"rf'r '1r il'lpjro F;~~ O"tnn 'lIclrl 
tflr]q,,'A 'lUP n'1"ll 'J oer!nr]o rJ(' 1 de 
írnp'r" ri" 'QS1 8ti> 31 rio 'I"'7d'11hl'll 

(ip '91'.(\ ~t:' "'tb"'i""q~np<; <::l~C::lft""1id'l~ l1plt'Jr 
Pn .. fp~ r"'t"t,...,trln,p,,~ n0.C::: H~'''''1''C' d.:".~tp 
l~A,.~1') f;l"to:'ll'V') C::ll;pi+nc: àc: d;~ ""1il, li. 

rl",n.oc:o ..:Jp ~,p"t.-.1.C: np qrnh~" '1;1":: O· ... ttlc:;. 
"'1'"'1 .... (" r:;'rIC' n" n""'('Y'1"P'''''''' "'"., ",..f"""d,., 
r <ar Colplw1rh n lS tprmns do A,·tl"o 
Vl !,,'1"''Í~ ''1 f., 4 .1ôc"~ ~c1"'do. 

l7'rn f; n., 1"l1lp ')c:' nl"'<t"t'1,t,.,.,.,,..·;,.·,,'1~ 

r,.f""_'1C"c+t''1 r1 c f·t"111~·p·.,m O rresr!'lte 
d. ·;·'~Cn P"l1 j') c:. p ·PP1:'tl!'1l'Pc:', .,~ 1111-

guas português a e ir. ,l~sa e Ines apu­
seram seus respect1voS selos. 

F'eic no Rio de J aueiro, aos 26 de 
junho de 1353. 

Pelo Govêrno dos El!.. UU. do Brasil 
Mário de Pimentel Brand5.o 

João Cleophas d. Oliveira 
Pelo Govêrno dus EE. I) U da .'\rÍli!rica 

Walter N walmsey J,' 
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CÂMARA O DEPUTADOS , , 

Adôrdo para a execUÇão de um programa cooperaçlo 
~ts,"'· ... u,v ....... , firmado no Rio de Janeiro entre os Go~rnos do Bra. 
sil e dos Estados Unidos da ~erica. 

(Da Comisslo de viplomacia) 
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o BR,;srr, . E ~:OV1 

~tO-DE tm rncx:m&l.MA. -nE C -
IA 

o Govêrno dos Estados Unidoa da América e o Govêrno dos 
Estados Unidos do Brasil 

Ac ordam no seguiu te : 

ARTIGO I. ~""'· T CUMB IDOS DA ElCEX:U O DO AC6RDo - ........ 
'Em conformi de com o Acôrdo Geral de Cooperaqão T~cnica ) 

efetuado por troca de notas no Rio de Janeiro, a 19 de dezembro de 1950,te~ 
rá início) nos Estados Unidos do Brasil, um programa destinado a desenvol~ 
ver a ãgricultura e os recursos naturais. As obrigações, assumidas no pre~ 

~ ~ - das sente Acordo pelo Governo dos Estados Unidoa do Brasil, serao cumpri por 
intermédio do seu Ministério da Agl'icultura (daquí por diante denominado 
IIMinistério") • As obl'igações aqui asaumiqas pelo Govêrno dos Estadõs Uni­
dos da América serão cumpridas por intermédio da AdmiuistraQão de Coopera­
~o Técnica (daquí por diante denominada a "J).dm;1nistra~o"), 6rgào do Go -
vêrno dos Estados Unidos da Amárica. A AdminI stração podorá cumprir as 0-

briga~ões decorrentes do presen~Acôrdo através do Instituto de Assuntos 
Interamericanos, ~rgão regional ~ Administração para a América ~tina, e 
pode~á ob .. ri e:onc\U's o d.e. ~ QUtrQS 6rgâos do Govêrno dos Estados Unidos da 
AtOOr1ca, bem cómõ ó do outras instituições públicas 0 privadas, para o cum­
primento dessas obrisa~ões. O Ministéri O, em nome do GovArno dos Estados 
Unidos do Brasil, e a Admini l3tra~o, em nomo ~ •. ~ ~. t;- · l·lt.t)ido~ 
da América, '{Xlrticiparão conjuntara.onto em tôdas as fases de flano jatooRto e 
do administraQão do program:l. do cooPercqão. ~ste Acêrdo e tó~s as a:tivi­
dados empreondidas em decorrência do mosmo serão rogidos pelo ü1spostü no 
Acôrdo Geral de CooperaQão Tócnica, acima reforido • 

IVOS • 

Os obje os dÔste programa do coopel"'El~o agríCOla e de 
recursos naturais são os seguintes: 
1. Facilitar o desenvolvimento .da agricultura e dos recursos 
naturais dos Estados Unidos do Brasil, mediante aQão conjunta dos dois go -
vernos; 
2 . Estimular e aumentar o intercâmbio entre os doi s países, 
em matéria de conhecimentos, eficiência profissional e processos técnicos 
no domínio da agricultura e dos recursos naturais. 
5. Promover e fortalecer o entendimento e a boa vontade en­
tre os povos dos Estados Unidos do Brasil e dos Estados Unidos da Amér i ca) 
bem como o desenvolvimento das normas de vidademocrátioa. 

ARTIGO III.~~~sLDgE~lt!TIVmII~)AI)~E 

• -~"I''t 

!ste pr ama de cooperação agrícola e de recursos natu­
rais poderá :incluir periodicaIOOnte, e na medida em que as partes assim eon- .". 
c ordal1 em, os seguintes tipos de atividades: 
1. Estudos das necessidades dos Estados Unidos do Brasil no 
setor da agricultura e dos recursos naturais o dos meios existentes para sa 
tisfazê-las; ~ 
2. Formula~o e ' constante adapta~o de um progr~ tendente 
a auxi liar a satlsfaQão dessas necessidades; . 
3. Início e administração de qualquer tipo de projeto,no' c<;L!!! 
po da agricultura, dos recursos na turais e da pesca, que as partos possam ' , 

•• 

~-----------------~------------------------------------------------------~~.~ .. ~.---li --

. I , 
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acordar; 
4. 
mo no exterior. 

-- ------, / 

Atividades correlatas de trelna,~J 

A Admin ração concorda em fornecer um grupo de t6cnicos 
e especialistas para. co aborar na roal1z.a~o do programa. de cooperação asri 
c~la o do rocursos natur~is. ~s t6cnic~s 0 es~oclali~taa postos à dispos! 
~o do programn pola Adminitra1lo, nos termos deste Acordo, juntamonte com 
os que :) forem em virtude de outros a.c ordes eÔbro progra.nw.s, constituirão o 
cSrpo Tócnico Americano. O Côrpo Técnico Americano será chefiado por um 
Co-Diretor Americano para isso designado. O Co-Diretor e demais membros do 
Côrpo Técnico Americano serão nomeados pelo Govêrno dos Estados Unidos da 
América, sujei tas essas nomaa~ões à a'!)rovafiô" do Govêrno dos Estados Uni -
dos do Brasil. 

ARTIGO V. ESC IO mNICO DE AGRICULTURA 

Será osta~da e funcionará como 6rsão administrador 
do pr~grama. de cooperação agríCOla, em conformidade com as disposi ções dê.[ 
te Acordo, uma entidade especial denominada Escrit6rio Técnico de Agricul -
'tura (daquí por diante denominada "Escrit6rioll

), sob a direção do doia Co­
Diretores (daqui por diante denominado "Co-Diretor Americano" e "Co-Dire­
tDr Brasileiro"). O Co-Diretor Americano será nomeado pola Administra-:;,ão e 
o Co-Diretor Brasileiro será nomeado pelO Ministro da Agricultura dos Esta­
dos Unidos do Brasil (daqui por diante denOminado III>1inlstro"). O Co-Dire­
tor de cada Govôrno devorá ser ace1 tável pe o Govôrno do outro. 

Ambas a partos deverão contribuir Q pôr à dispoSi~o do 
prograral, na modida arou') proscrita, fundos para serem utilizados na oxo-

". " ~ ,.. /\ 
cu~o dOsso programa, duranto o porlodo a quo so refero este Acordo, em 
confDDmidado com as aseguintes disposições: 

1. O Govêrno dos Estados Unidos da Anérica, para o periodo 
compreendido entre a data. de entrada em vigor dZste Acôrdo e 31 de dezembro 
ele 1953, fornecerá os fundos necessários para o pagamento dos sa1drios e 
outras despesas dos membros do Corpo Técnico Americano, bem como das demais 

'" " despesas de natureza administrativa em que possa incorrer por for~ deste 
prograna de coopera~o. ~sses fundos serão administrados pela Administra­
~o e não serão depOSitados a crédito do Escritório. 

r ' c.. Além disBO, para o pertíodo compreondido entre a data da 
" " " entrada em vigor deste Acordo e 31 de dezembro de 1953, o Governo dos Esta-

dos Unidos da América contribuirá para o Escrlt6rio com a importância de 
US$175.000 (cento e setenta e cinco mil d6lares). As partes acordam em que 
osta sona seja retida nos Estados Unidos da. América para atender a pagamen­
tos a serem. ,efe"t;uaa.os em. à.ólares norte-a.nwrica.nos fol".:l, "doe Es~dos Unidos do 
~Br~si~. As ·quantias eorreaponde~tea a tais pagé:ntentos, Cl\lando ' efetuo.dos do 
3.cordo pelos- Co-Diretores,serto :col1süieradae como 'Ü6'pos1'eadas nos -ç,êrmos 
'\lês,te ;~i'lro. -Os '(}o;,;Dire"Íjores . ~óáer50 concordar em' que ' qúa·l<íuer ·)4r'c,e da 
·referida ,l:mpoi'~cia seJa deposHa ® em dinheiro, a 'cr'édi-to 'do " Eei~r'it6rl"t1, 
~f:l ipÍ'~B'ta~Õ&s -ên"i;re ; '100 ~aê6r5:Jc1as • 

" 3. O G vemo doa Estados Unidos do Brasil, para o período can. 
" -preendido entre a data do entrada em vigor do presente Acordo e 31 de doz.em 

bro de 1953', rlepositará a. cródito do Escrit6rio o. sona de Cr$14.000.000,OO­
(Cluatorzo milhões ele cl~zoiros), om mooda dos Estados Unidos do Brasil. Os 
clepósi tos assim realizados sorão foi tos em prostaQoos e om datas acordadas 
ontre oa Co-Dirotores. 

4. As partes contratantes podem c'JIlcordar nais tarde, por es 
crito, quant0 ao montante dos fundos que,anualmente, cada una c irá ;­
tornará disponívol para ser usada na execução do programa duran o o 
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período de 1 de janeIro de 1954 a 31 zembro de 1960. 

5. NenhUm fundo será retirado do numellÍri9"do l!Isc:r 
qualquer fim, a não ser mediante emissão de cheque ou outro documento de re 
tirada adequado assinado por ambos os Co-Diretores do Escritório. Os Co-Di 
reteres farão constar do contrato de dep6aito, a ser efetuado com qualquer 
Banco, uma cláusula pela qual o Banco se obrigue a reembolsar o Escritório 

. ~ 

de quaisquer somas que venha a pagar por força de qualquer documento que 
não seja cheque, ou outro documento de retirada, assinado pelOS dois Co-Di­
retores. 

S CONTRIBUI OES 

~ '" ~ 1. O ojetos a serem empreendidos, nos termos deste Acord~ 
podem abranger c eraqão com órgãos governamontais, federais, estaduais e 
municipais dos Estados Unidos do Brasil, bem como com organizações de cará­
ter públiCO ou privado, e com orsaniza~ões internacionais de que os Estados 
Unidos da América e os Estados Unidos do Brasil sejam membros. Mediante a­
côrdo entro os Co-Diretores, podem ser aceitas e depOSitadas a crédito do 
Escritório, para serem aplicadas na exocução do programa de cooporação agrí , -ola e de rocursos naturais, alem dos fun~os, propriedades, s0rvi~os o ins-

lações cuja contribuição é exigida pelo Artigo VI, outras contribuiçõos 
fundos, propriedades, serviços ou instalações feitas por qualquor das d~ 

às partes,ou por ambas, ou por qualquGr das en-tiidades aciva mencionadas. 

2. O Govêrno dos Estados Unidos do Bra~, além das contribui 
~ ~ -çoes em numerário previstas no parágrafO 3 do Artigo VI do presente Acordo, 

poderá, à sua própria custa, e em virtude de entendimento entre os Co-Dire­
tores, adotar as aseguintos providências: 

Jj __ Indicar o pessoal necessário, inclusive ospociali[ 
tas, para colaborar com o 0:>rpo Tócnico Amarica..'"lo, constituindo o Corpo w 
Técnicos Brasileiros • 

....,JU.. Providenciar quanto aol~r.<iletrabalho, equipamontCE 
e móveis do escritório, outros equipamentos, materiais, inclusivo os do coa 
sumo, facilidades e serviços quo possa oferocer para a execuçã~ do roforido 
programa. 

c) Tornar disponível, para execução do programa de coo 
pera~o agríCOla 0 r~cursos naturais, a assistência geral dos seus demais -
órgãos. 

ARTIGO VIII. ~ç..-t0 DOS PROJETOS 

1 O 7de - í • . grama . cooperaçao agr cola e de rocursos na.turl:'.ls 
previstos no presente Acôrdo conssistirá numa sório do projetos que poderão 
ser executados por órgnDs fedorais, regionais, ostaduais, nunicipuis ou in­
tergovernamcntais do Br8.sil. Cada projeto será objeto de um contrato por 
escrito, que definirá::> trabalho a ser executado, detorm.inará o montante des 
ftmdOS atribuídos à sua execução e conterá todos os domais pormenoros quo 
as partes desejarem incluir. Os acordos r0latt~oa a projetos a serem execu 

,,~ -
tados com o Governo Federal sara o assinadcs polos Co-Diretoros e pelO Chofe 
da Ropartição indicLda, após terem sido aprovados pelo Ministro. Os acordes 

"'b j t .:I ' ~"" ~ ... 80 ro pro·o os a serem exec J ~O~ cem orgao overnamental nao federal serao 
aprovados e assinados pelos e assinados pelo Co-Diretores e pelo roprosen­
~to qualificado dêsso órgao g vornamon • 

2. Concluída a execuçã:) do quulquer projeto, será lavrado um 
memorandum do conclusão, assinado pelos Co-Direteres e, ondo fôr cabível,po 
los funcionários qualificados do outros órgãos governamentais, no qual Ber~ 
rola~doB os trabalhos executados, os objotivos visados, as despesas efetua 
das, as dificuldades encontradas e solucionadas o os dados fundamontais co;' 
relatos. 

• 

• 

• 

í 
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). Os especialistas, -OOC cos e ,dems.is ~ 1 do se 
cola e de recursos naturais, a serem ~viados aos Estados Unidos da AM~l:'1ca 
ou a outros países, para fins de tre1n).mento e às custas do Escri t&10, em 

" virtude deste prograna, bem como as atividades de treinamento em que deve -
rão participar, serão indicadas e eBtabe~cidas pelos Co-Diretores, de co-

" mum acordo. 

4. As diretrizes ge~is e as normas administrativas que de­
verão reger o programa. de cooperaQâ'o agrícola e de recursos naturàis, a ex~ 
cu~o dos projetos e as atividad&e do Escrit6rio, tais como a aplicação de 
fundos e presta~o de contas, assun~o de obr1eações do Escritório, compra, ,.. ., "#w N emprego, 1nventárl0, controle e aplico.~o da propriedade, admissao e dispen 
sa de funciandrios e demais pessoal do Escritório, têrmos e condições dõ 

" "da - '" sou emprego, e, ainda, to s as danais questoos administrativas, serao pro-
Dostas polos Co-Diretoros e aprovados pelo Ministro e pelo Diretor-Técnico. 

5. Todos os contratos o outros instrumentos e documentoo ro~ 
l a tivos à eX0cu~0 de projetos empreendidos nos tôrmos dêsto Acôrdo, serão 
colebrados om nome do Escritório e assinados pelos dois C-Diretores. Os 
l i vros o rogistros do Escritório rolativos ao programa de cooporação esta -... 
PaO sempre sujoitos a exame por parto de re~resentantes autorizados, d~ Go-
vêrno dos Estados Unidos do Brasil e do Govorno dos Estados Unidos da Am6ri 
ca. Os Co-Diretoros do Escritório aprosonw.l'tlo rola tório llIlual do Duas atl 
vidades aos dois Governos, bom como outros relatórios a intervalos quo so­
j~m considerados oportunos. 

6 ~ Qualquor poder conforido, nos têrmos dÔsto Acôrdo, a os 
" Co-Diretores, pode ser delegado por qualquor um dOles a qualquer dos sous 

rospoctivos assistente::: , com a condição de que tal dologa~o do poder seja 
aceí Mvel polo outro C ~-; -Diretor. Essa delega~o do .poder não afotará o 
diro i to quo assisto aos Co-Diretores de submeter quaQquer assunto diretamen - -te a.o outro, para exame e d.ecisao • 

ARTIGO :IX • OUTROS 

1. Todos s fundos depositados ao crédito do Escrit~~io, em 
virtude do presente cardo, continuarão sempre disponíveis para a execução 
do programa de cooperação agrícola e recursos naturais durante a vigência 
do presente Acôrdo, independentemente dos períodos e...'lUa1e ou anos fiscais 
de qualquer das duas Partes Contra.tantes·. 

2. Todos os materiais, eqUipamentos e puprimentos adquiridos 
para a execuQâo do programa de cooperação tornar""8e-ão propriedade do Es -
crit6ri o e serão aplicados, exclusivamente, na execu~o do presente Acôrdo. 
Quaisquer materiais, equipamentos e suprimentos que restarem ao término da 

~ n ~" , _ ~ 

vigencia deste programa de coopera~o ficarao a disposi~o do Governo dos 
Estados Unidos do Brasil. 

3. Os juros recebidos sÔbre os depÓSitos bancários do Escri-
t 6rio e quaisquer outros acróscimos do seu ativo,qualquer que sejam a sua 
na tureza ou proveniência serão aplicados na execução do programa de coopera 
~ N _ _ -

çao e nao serao creditado's como contribui~o devida por qualquer dos dois 
Governos, nem serão recolhidos aos respectivos Tesouros. 

4. Quaisquer fundos do Escri t6rio <!(la não foram dispendi dos - ~ e que nao estejam vinculados a qualquer obrigaçao, ao terminar o programa 
de coopera~o agríCOla o de recursos naturais, a menos que as Partes Contra 
tantes acordem por oscrito e em sontido contrário, na ocasião, deverão sor 
devolvidos, na proporção das respectivas contribuiçoos feitas polo Govêrno 
dos Estados Unidos da América c pelO Governo dos Estados Unidos do Brasil, 

~ ~ n _ ~ 

nos termos Mste Acordo, com as o1llOndas e prorrogaçoes quo este venha porio 
dicamente a receber, -

1 
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1. O Es tados Uni dos do Bras il c onc ordà em c once-
dor ao Escritório e a 
privi16gios con1'DridG~ 

,.. 
pessoal por elo ompregado, todos os diroitos e 
suas lois, a seus 6rgãos e respectivo possoal. 

2. Os equipamontos o materiais inclusive os do cans~o, for­
nocidos ao Escrit6rio polo Govêrno dos Estados Unidos da América,quer dire­
tamente, quor medianto contrato com umo. organização pÚblica ou privad.o., en­
trarão no Brasil isontos do quisquor direi tos alfandegários o de 1mporta~o. 

6 ' ~ 3. Os diroi tos o privll gios a. c.D:le se rofere o paragrafo 1 dO~ 
to Artigo, tamb6m serão concodid.os à Adm1nistraQão o ao pessoal do Govêrno 
dos Estados Unidos da Amórico., no que 8e refero as atividades relacionadas 
com o programa do coopera.ção agrícola e de recursos natUl~a1s o aos bons ma­
teriais para tal fim utilizados. 

4. Todo c pessoal do Govôrno dos Estados Unidos da. América, 
empregado diretamente, ou mediante contrato com organiza~o pública ou pri­
vada, que so encontre nos Estados Unidos do Brasil, para oxocutar trabalhos 
decorrontes do program do coopora~o agríCOla, e cuja entrada noste último 

í 
,. ,.. 

pa. s tivor sido aprovada polo rospoctivo Govorno nos termos do Artigo IV do 
presente Acôrdo, gozará: relativamente a rendimentos sÔbre 08 quais deva ,. ,. ~ 

pagar imposto dE> renda e taxas do previd.Oncia social ao Governo d08 Estados 
Unidos da AI!lÓr1ca, do ison~o de impôsto do rondn e de taxas do prov1dência 
social estabelecidas nas leis brasileiras; do isen~o de taxas soure .. bens 
tntoriais destinados a uso pr6prio, do ison~o do pagamento do quaisquer 
impostos e diroitos alfandegários sôbre mercadorias do uso pessoal ou domc~ 
tico, trazidos ao país pa!'V uso próprio o do suas famílias. O Embaixador 
dos Estadós Unidos da América. junto ao Govôrno dos Estados Unidos do Brasil 

~ -,. fDrnocera ao Ministr Cl do Esu1.do OOs r.vla~ooB Exteriores dcsto, li intervalos 
oportunos, a rela~o do pcsso[1.l a quo dovorco sor aplicadas a.s disposi~õos 
do prosente parágrafO. 

ARTIGO XI • 

1. As Par Contratantes reconhecem que a Administra~C), co 
mo 6rgão do Govêrno doa Estados Unidos da América, tem direito a participar 
integralmente doa privilégios e imunidades, inGlusive imunidade de proresao 

~ 

pelos tribunais dos Estados Unidos do Brasil, a que tem direito o Governo 
dos Estados Unidos da América. 

2. Fica entendido que, se as quantias ou fundos, distribuíd~ 
G ~ , -pelD overno dos Estados Unidos da America para, a implementaçao do presente 

programa de assistência, vierem a ser objeto de qualquer processo judicial 
no Braail, que impeça ou dificulte sua livre e imediata disposição para os 
fina a que originàriamente se destinavam, o Govêrno brasileiro tratará,pron - - -tamente, de assegurar, para execu~o do presente programa ou consecuçao da-
queles fins, uma contribuição equivalente aos referidos fundos ou quantias; 
a Administração brasileira utilizará, para tanto, se possível, as verbas que 
tenha à sua disposição, ou solicitara, se necessário, créditos ao Congresso 
Nacional. 

ARTIGO XII. TrfA E ElOOC:UTrfA 

o Gov·rno dos Estados Unidos do Brasil envidará esforços 
para obter li necessária le~islação o tomará as medidas de caráter executivo 

N A A ~ para Co execu~o dos termos desta Acordo. 

1 
,.,..,., N 

• içoes deste Acordo aplical"-se-ao, a partir d.é;:. da-
'" ~~ de aua entrada em vigor, a todas as. atividades empreendidas em virtudo 

de dispositivos dos seguintes acordos: 

J 
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a) Memorando datado de 28 de ou o de 19 O 1 do Mi .. 
nistério .. da. J\gri.cult~.dosJ\ Es"ta:dOS Un1doe do Brasil, e outro, datado de ;0 
de 'outUbro, do tamento de Agricultura dos Estad~s Unidos da Am6rioa, 
sôbre ' a . real , zação ~ .. ~esquisa& pa.%'a ~ ... de~~ny~lv,t~nto da cultura da borra-

;,!la, :~a' Estados Un1do~ ~o B~a~!~. ~ '(.' ~ 1 __ ~ 1\, 

... 1 " I-

, bl Acôrdo por ' troca, ~ notas, assinado em 21 de junho 
de 1951, no Rio ~ ,JCe'iro, relativo a um programa. de treinamento em méto­
dos agríCOlaS, Íl.a Fa~da IpM.eme. e em 'outras localidades dos Estados Uni-
dos ,do Brasil. . 

c) . ACÔrdo por troca de notas, assinado em 29 de junho 
de 1951, no Rio de J~lro, relativo ao desenvolvimento de treinamento em 
fomento agrícola e em economia doméstica, em Viçosa, e em outras localida .. 
des dos Estad~ Unidos do Brasil. 

,.. ... 
2. Em conformidade com o disposto no presente Acordo, serao 
elaborados e Rostos em vigor pelos Co-Diretores, o maia ràpidamente possí­
vel I.cordos sobre Projetos relativos às atividades iniciudas sob quaisquer 
dos acordos discriminados no parágrafO 1 dÔste Artigo, e cuja execução não 
deve sofrer soluQão de continuidade. Qualquer Acôrdo discriminado no pará 

~ -grafo 1 Mste Artigo, cujas atividades forem daqui por diante emproandidas 
nos têrmos de um Acôrdo sÔbre Projetos, será considerado extinto pelo pre­
sente Acôrdo, a partir da data em que ontrar em vigor o Acôrdo séfura o Pro­
jeto ~uo o substituir. Cada um doa Acordos sÔbre Projatos ferá roferência 
ao Acordo anterior ao qual ire substituir • 

o to Ac'Ordo poderá S0r denominado "Acôrdo para o 
Programa de Agricultura e Recuraos Naturais". As Partes Contratantes pro­
moverão, a partir da. data à.o sua assinatura, o dentro dos limites das ros­
pectivas atribuiçõos UÔllÜ1.::'S'C:::v:civ['.s, a aplica~o do presen~ Acôrdo, o 
qual entrarlÍ definitiv8"wonto em vigor, uma vez satisfeitas as formalidados 
cOl'lsti tuci onais das re :é oridaa Partes Contratontos. ~to Acôrdo será válido 
até 31 de dezem.bro de 1960, ou uM três moscs dopois de qualquer dos dois 
Governos houver dado ao outro, por escrito, sua int0n~o do denunciá-lo,pr2. 
valocendo, das duas hip6toses, a quo ocorrer primeiro. Fica entendido, to­
davia que paro. ° período de 19 do janeiro do 1954 ató ;1 do dezombro do •••• 
1960, as obrigações assumidas polus Pt,u1 'Ws Contratantos, nos tôrmos dôate 
l'.côrdo, ficam sujei tas às disponibilidades do vorba:s, do ambas as partes, 
para oa fins do prograna, o ao Ac3rdo a sor celebrado nos têrmos do Artigo 
VI - parágrafo 4, dÔsto Acôrdo. 

Em fé do quo, os Plonipotenciários infra-assinados firma-,. ~~,..,., 

ram ° pr0sento Acordo, em dois exemplares, nas l~guas portuguesa o inglosa, 
e lhos apuaeram seus roapectivos solos. 

Feito n o Rio de Janeiro, uos 26 de junho do 1953. 

PELO GO~O DOS EE.UU. DO BRAS~ PELO GOVt!:llio DOS EE.W.DA f~ICA 

wmro DE PIMEWrEL BRAND.f;O WAI,TER N. WALMSEY JR. 

Jolr.o CLEOPHlI.S DE OLIVElRA MElM m L. BOWili 
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A Mensagem n Q 318, de 1953, do Senhor Presid nte 
, " A .. Republica, enoaminhou a Camara dos Deputados a Exposiçao de 

.. 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Belaçoes Exteriores , 

". A .. 
solicitando a aprovaçao do Acordo para a execuçao de um progr_ 

. 
ã cooperação agr!oola, firmado entre o Brasil e os Estados 

, , .. 
Unidos da America, e a necessaria autorizaçao para a abertur 

; A 
de um credito especial na impcrtancia de~ 14.000.000,00 (qua-

• 

torze milhões de cruzeiros), a fim de atender ao pagamento da 
... ,.., 

contribuiçao do Brasil, destinado a manutençao do Escritorio 
~ , ". ,. 

Teonico de Agricultura, orgao executor do Acordo, na fOlma do 

artigo VI, do mencionado instrumento. 
A , 

O Aeordo e composto de quatorze artigos especif1 
• ,.. . 

cando: quais os orgeos incumbidos da ... 
sua execuçao, objetivosv,1 

~ " sados, campos de atividade, Corpo Tecnico, Escritorio Tecnico 
... ... 

de Agricultura, Contribuiçoes dos Governos e outras, execuçao .. 
dos projetos, Dispositivos Fiscais, Direitos e Isençoes, InlQ1 

... ft 

dade Soberana, Açao Legislativa e Executiva, Efeito sobre cer-
• 

lO 

tos acordos anteriores e entrada em vigor e vigencia • 
• 

Assinado, no Rio de Janeiro, aos 26 de junho de 
. , , ... 

1953, esta aguardando somente a sua aprovaçao pelo Congresso N~ 

ciona1, para entrar em vigor, ~ visto que o credito para sua exe-.. 
da aprovaçao do Projeto n l 

.. , , 
cuçao ja foi concedido atraves • • • • 

3.510-B, de 1953, que autoriza o Poder Executivo a abr1r~ pelo 
, , 

Ministerio da Agriou1tura, o credito especial de~ 14.000.000,00 
t­

o. destinado a atender ao pagamento de contribuiçao do ~rasil para 

I 
I 

·1 

í 



...--------:--::0--==---------. -

• • 

• 

- " , -manutençao do Escritorio Tecnico de Agricultura, orgao executor do 

Ac~rdo para execução de um programa de cooperação agrícola, fir.ma-
, 

do entre o Brasil e os Estados Unidos da America. 
... A 

Assim sendo, nada tenho a opor a aprovaçao do Acordo 
• 

A 

que, como se ve da Mensagem, tem por objetivo facilitar o desenvol 
• 

vimento da agricultura e promover um melhor aproveitamento dos re-
A 

cursos naturais do Brasil, incentivando o intercambio entre os 
• 

dois pa{ses, em matéria de conhecimentos, efici~ncia profissional, 
• 

processos técnicos, tanto no domínio da agricultura como no . dos 

recursos naturais. -. 

À vista do exposto, submeto à Comissão de Diplomacia, 
A 

nos termos do art. 91, § 18 , 11, do Regimento Interno, o seguinte 

- . PROJETO DE DECRE~~IVO 
~ 

O Congresso Nacional decreta: 

'. 
Art. lQ ;"Fica aprovado o Acôrdo para a 

... 
execuçao de 

• • 
a um programa de 

.. , 
cooperaçao agrlcola, firmado no Rio de Janeiro, 

26 de junho de ~954, entre os Governos do Brasil e dos Estados Uni-
, 

dos da America. 

Art. 2Q ~ presente decreto entra em vigor na data 
. ... ..., 

sua publlcaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala Bueno 17 de novembro de 1954. 
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SINOPSE 

Projeto N~ 3.510/53 

"Autoriza a abertura, pelo Ministério da Agricultura, do crédito 
especial de Cr$ 14.000.000,00, para atender ao pagamento de con­
tribuição do Brasil, destinado à manutenção do Escritório Técni­
co de Agricultura, órgão executor do Acôrdo para a execução de 
um programa de cooperação agrlcola, firmado entre o Brasil e s 
Estados Unidos da América ll

• 

Em 25.~.53, é lido e vai a imprimir - D.C.N. de 26.8.53 - pag. 
79~ 2a. coluna. 

Em 26.e.53, é despachado à Comissão de Finanças \D.C.N. de 27. 
8.53 - pág. 884j. 

Em 1~.10.53, élido e vai a imprimir, tendo parecer favorável da 
Comiss~ de Finanças ~3.510-A) D.C.N. de 20.10.53, pág. 3075 
2a. coluna. 

Em 23.10.50, é anunciada e encerrada a la. discussão - Adiada a 
votação. ~D.C.N. de 24.10.53, pág. 3371 - 4a. col.) 

. Em 26.10.53, entra em vots; ão, sendo aprovado em primeira dis­
cussão. \D.C.N. do 27.10.53, pág. 3404, la. coluna) • 

. Em 2~.10.56, é anunciada e encerrada a 2a. discussão. Adiada a 
votação. ,D.C.N. de 30.10.53, pág. 3.580, la. coluna.). 

Em 3.11.53, entra em votação, sendo aprovado. Vai à redação 
fin~. \D.C.N. de 4.11.53, pág. 36~2 - 4a. coluna). 

Em 10.11.53, é lido e vai a imprimir a Redação Final. ~3.510-B) 
\D.C.N. de 11.11.53, pág. 4.027 - 3a. coluna). 

Em 12.11.53, é ~rovada a redação final . \D.C.N. de 10.11.53, 
pág. 4.130 - la. coluna .,. . . ) 

Em 24.11.53, pelo of. 2.030, ao Senado Federal. \D.C.N. de 25.) 

; 
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CÂMARA .DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3. 510-A - 1953 

• 
Autoriza a abertura, pelo Ministério da .Agric.ultura, do crédito especial 

de Cr$ 14.000.000,00 para atender ao pagamento de contribuição do 
Brasil destinado à manutenção do Escritório Técnico de Agrioultura, 
órgão executor do Acôrdo para a execução de um programa (le 
cooperação agricola, Tirmado entre o Brasil e os Estados Unidos da 
América; tendo parecer favorável da Comissão de Finanças 

1 .• OJETO N.o 3.510-53, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O congresso Nacional decreta: 
Fica o Poder Executivo autorizado a 

:i t:rir pelo Ministério da Agricultura, 
o c. ito especial de cr$ 14.0ll0.000,00 
fqm.torze milhões de cruzeiros) desti­
nado a atender ao pagamento da 
contribuição do Brasil para a manu­
tenção do Estlritório Técnico de Agri­
(ult 1'a, órgão "y.eC'Jtor do Acôrdo ce­
lebrado entre o Govêrno dos Estados 
Unidos do Brasil e o Govêrno dos Es­
t.ados Unidos da América do Norte, pa­
ta .l, execução de um programa de 
r . peraçãó agrícola e recursos natu­
rais, na forma do artigo VI do Acôr­
elo citado. 

Lrt. 2. o F~ta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
2Y disposições em contrário. 

MENSAGEM N. o 318-53 

Senhores Membros do Congresso 
l:.J.cional: 

7enho a honra de solicitar a Vossas 
E ,el~ncias, em conformidade com o 
qlle sugere o Senhor Ministro de Es­
tado das Rela~s Exteriores, ..... na Ex­
posição de Motivos, em anexo, fi apro­
vação do ]lcôrdo para. a exeCUção de 
um programa de cooperação agrícola, 
:Urmado entre c Brasil e os ~Estados 
Unidos da América, e. a necessári~ au-

torização para a abertura de um cré­
dito espeCial na importância de pr$ 
14.000.000,00 (.quatorze -milhões de 
cruzeiros), a -fim _de~atender ao paga­
mento da contribuição do Br~il, des­
tinado à manutenção do Escritório 
Técnico de. Agricultura, órgão exec1.ltor 
c" Acôrdo. na forma dI> artigo VI do 
mencionado..:instrumento. 

.io de Janeiro, em 17 de agôsto de 
1953. - Getulio Vargas. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉ:RIO DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES 
Em 3 de agõsto de 1953. 
DAI - 208 - 561. (22) . 
A Sua E.'{celência o Senhor Doutor 

Getúlio Dornelles Vargas, Presidente 
da República 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa. 

Excelência, foi celebrado no Rio de 
Janeiro, a 26 de junho último, entre 
os Governos .dos EstaQ.os Unidos do 
Brasil e dos Estados Unidos da Amé­
rica, um Acôrdo para a execu9ão de 
um Programa de Cooperação Agri­
cola. 

2. Os principais objetivos dêsse 
programa são: facilitar o desenvol­
vimento da agricultura e promover 
um melhor aproveitamento dos re­
cursos naturais do Brasil. Para atin­
gir êsses fins será incentivado o in-
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tercâmbio entre os dois países, em 
matéria de conhecimento, eficiência 
profissional, processos técnicos, tanto 
no donúnio da agricultura como no 
dos recursos naturais. . 

3. De inicio, serão estudadas as ne­
cessidades do Brasil naqueles dois se­
tores e quais os meios já existentes 
para satisfazê-las, estabelecendo-se, 
então, uma vez terminados êsses es­
tudos, os projetos necessários ao seu 
desenvolvimento. Da sua eXfJcução, 
conforme a hipótese, poderão encar­
regar-se órgãos federais, estaduais, 
municipais ou intergovernamentais 
do Brasil. 

4. O Govêrno dos Estados Unidos 
da América fornecerá um grupo de 
técnicos e especialistas para colabo­
rar na execução do Programa de 
c<>operação Agrícola e de aproveita­
mento dos recursos naturais. 

5. Funcionará como órgão admi­
nistrador do Programa uma entidade 
especial, denominada Escritório Téc­
nico de Agricultura, cUjos encargos 
eram, em parte, atendidos até então 
pela Sub-Comissão de Agricultura da 
extinta Comissão Mista Brasil-Esta­
dos Unidos e que, dessa maneira, não 
sofrerão solução dE' continuidade. 

6. Quanto à contribuição financei­
ra que compete a cada uma das Al­
tas Partes contratantes. ficou esta­
belecido que o Govêrno dos Estados 
Unidos da América forneceria, para 
o períOdO compreendido entre a data 
de entrada em vigor do Acôrdo e 31 
de dezembro de 1953 os fundos ne­
cessários ao pagamento dos salários 
dos técnicos norte-americanos, bem 
como das demais desDesas de caráter 
administrativo. cont.ribuindo, além 
disso, com a importância de US$ .. 
175.000 (cento e setenta e cinco mil 
dólares). O Govêrno dos Estados 
Unidos do Brasil . em igual período 
contribuirá com a soma de Cr$ ... : 
14 .000.000,00 (quatorze milhões de 
cruzeiros) . 

7. Nessas condirôE's, tenho a hon­
ra de passar às mãos de Vossa Exce­
lência, em anexo. os Droietos de men­
sagem e de lei. qUE' deverão ser en­
caminhados ao ConQ'resso Nacional, 
em conformidade com o ll.rtigo 66, 
item I, da Con~tjtllicão Federal, so­
licitando a aorovacão do Acôrdo e 
autorlzacão n~rA A hprtunl do crédito 
especial de Cr~ 14 0f10 noo.OO I quator­
ze milhões dE' rr11 7 pirosl. correSDon­
dente à cont.r;hl'i"aO do Brasil, se 
com isso concordar Vossa Excelên­
cia. 

8. Em anexo, remeto igualmente 
cópias autenticadas do referido AcOr­
do. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente. os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Vicente Rao. 

ACORDO ENTRE O GOV1l:RNO DOS 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E O 
GOVl!:RNO DOS ESTADOS UNIDOS 
DA AMlJ:RICA, PARA A EXECUÇÃO 

DE UM PROGRAMA DE 
COOPERAÇÃO AGRíCOLA 

O Govêrno dos Estados Unidos da 
América e o Govêrno dos Estados 
Unidos do Brasil 

Acordam no seguinte 

Artigo 1 - órgãos incumbidos da 
execução do acôrdo 

Em conformidade com o Acôrdo Ge­
ral de Cooperação Técnica, efetuado 
por troca de notas no Rio de Janeiro. 
a 19 de dezembro de 19511, terá inicio, 
nos Estados Unidos do Brasil, um 
programa destinado a desenvolver a 
agricultura e os ecursos naturais. As 
obrigações, assumida.' no presente 
Acõrdo pelo Govêrno dos Estados Uni­
dos do Brasil, serão cumpridas por 
intermédio do seu Ministério da <\.gl'i­
cultura (daqui por diante :lenominádo 
"Ministério"). As obri~ações aqui as­
sumidas pelo Govêrno dos Estados 
únidos da América serão cumpridas 
por intermédio da Administração de 
Cooperação Técnica (daaui por diante 
denominada a "Administração"), ór­
gão do Govêrno dos Estados U)lidos 
da América. A Adminstração pode"1i, 
cumprir as obrigações decorrentes 10 
presente Acôrdo através do Instituto 
de Assuntos Interampric:mos, órgão 
regional da Administração para a 
América Latina, e poderá obter o con­
curso de ouros órç;ãos do Govêrno dos 
Estados Unidos da América, bem como 
o de outras instotuicões públicas e 
privadas, para o cumnrimento dessas 
obrigações. O Ministério. em nome do . 
Govêrno dos Estados Unidos do Brasil, 
e a Administração, em nome do Qu­
vêrno dos Estados Unidos da AIllérica. 
participarão conjuntamente em tôdas 
as fases do Dlaneiamentc e de admi­
nistração do' programa de cooDeração. 
l!:ste Acôrdo e tôdas as atividades em­
preendidas em decorrência do mesmo 
serão regidos pelo disDosto no Acõrdo 
Geral de Cooperação T!>cnica, dCiml\ 
referido. 

.. 

• 

" 
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• Artigo II - Objetivos 

Os objetivos dêste programa de 
cooJ""ração agricola e àe recursos na­
tUT<1is saü u::; segumtes: . 

;. Facilitar o desenvolv'lmento d'! 
a{:flcultura e dos recursos naturais {lJ:; 

Estados Unir dos do Brasil, mediante 
ação conjunta dos dOlS govêrnos; 

~. Estimular e aumentar o inter­
ci!mbio entre os dois palses, em ma­
t.eria de conhecimentos, eticiencia pro­
fis80nal e processos técnicos no CIO­

mínio da agricultura e dos recurso:; 
naturais. 

3. Promover e fortalecer o enten­
dimento e a boa vontade entre us 
povos dos Estados Unidos do Brasil e 
dos Estados unido. da América, bem 
como o desenvolvimento das normas dr 
vd;~ democrática. 

.4T~igo III - campos t1e atwldade 

Este programa d ecooperação agrl­
cola e de recursos naturais pOder] 
incluir pcriódicamente e, na medida 
em que as partes assim concordarem, 
os seguintes tipos de atividades: 

J. Estudos das necessidades dos Es­
tados Unidos do Brasil no setor Co. 
agricultura e dos recursos naturais '­
dos meios existentes para.satisfazê-Ias; 

2. Formulaçã oe constante adapta­
ção de um programa tendente a au­
xiliar a satisfação dessas necessida­
des' 

3 Início e administração de qual­
quer tipo de projeto, no campo na 
agrIcultura, dos recursos natw'ais e da 
pE'!;ca, que as partes possam acordar; 

4 AtiVidades correlatas de treina­
ll1tpto, tano nto Brasil como no exte­
nor. 

Artigo IV - Corpo Técnico 

A Administração concorda em for­
necer um grupo de técnicos e esoe­
ci:ilistas para colaborar na realização 
do programa de cooperação agrícola 
e de recursos naturais. Os técnicos c 
especialistas postos à disposição do 
programa pela Administração, nos têr­
mos dêste Acôrdo, juntamente com os 
que forem em virtude de outros acor­
dos sôbre programas, constituirão o 
Oô:rpo Técnico Américano. O CuiJO 
Técnico Americano será chefiado D'or 

, um Co-Diretor Americano para isso 
dooignado. O Co-Diretor e demais 
membros do Côrpo TéCnico Americano 
serão nomeados pelo Govêrno dos Es­
tlldos Unidos da América, sujeitas es­
tas nomeações à aprovação do Govêr­
ne dos Estados Unidos do Bra.sil. 

Artigo V - Escritório Técnico de 
AfjricultuT l 

<:"0'.'1 e~t u.elcc,dD e Iúrcionará ~omo 
ÚrbdO c.dmmistn.dor ao pro~rama de 
cooperação agrícola, em conformidade 
com as disposições deste Acôrdo, uma 
entidade especial denommada Escritó­
rio Técnico de Agricultura (daqui pm 
diante denominaao "Escritório", sob a 
direção de dois Co-Diretores ldaqui 
por diante denominado "Co-Diretor­
Americano) e "Co-Diretor Brasileiro". 
O Co-Diretor Amel'lcano será nomeado 
pela Administração e o Co-Diretor 
Brasileiro será nomeado pelo Ministro 
da Agricultura dos Estados Unidos do 
Brasil ldaqw por diante denominado 
"Ministro"). O Co-Diretor de cada 
Govêrno deverá ser aceitável pelo Go­
vêrno do outro. 

Artigo VI - Contribuições dos 
Governos 

Ambas as partes deverão contribuir 
e pôr à disposição do programa, na 
medida abaixo prescnta. fundo~ para 
serem utilizados na execução dêsse 
programa, durante o penodo a que se 
refere êste Acôrdo, em conformidade 
com as s:::;uintes disposições; 

1. O Govêrno dos Estados Unidos 
da América, para o 'Jel'lodo compre­
endido entre a data de entrada em 
vi~or dêste Acôrdo e 31 de dezembro 
de 1953 fornecerá os fundos necessa­
nos para o pagamento dos salários e 
outras despesas dos membros do Côrpo 
Técnico Americano, bem como das de­
mais despesas de natureza adminis­
trativa em que possa incorrer por 
fôrça dêste progTama de cooperaçao. 
Êsses fundos serão administrados pela 
Administração e não serão depositados 
a crédito no Escritório. 

2. Alem disso. para o per10do C:OU1-
preendido ~ntr ea iata da entmda em 
~igor dêste Acôrdo e 31 de iezemol'O 
de lS53, o Govêrno dos Estados Jnidos 
da América contribuirá para o Es.::ri-
tóric com a Importância de .. . ..... . 
US$ 175 000 (cento e setenta e cinco 
mil dólares). As partes acordam em 
que esta sorna sela retida nos H:stados 
Unidos da America para 'itwder a 
pagamentos a serem efetuados em 
dólares norte-americanos ora dos &;­
I III 11\ 11l11dos do Brasil As 'l'lantms 
corres!londentes a taIs pagamentos., 
quando efetuados de acOrdo pelos Co­
Diretores, seniu :"llsldel'adas üomo de­
positadas nos termos dês te Acôrdo. O! 
Co-Diretores poderão concordar em 
que qualquer parte da referida im-
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portância seja depositada 3m dinheiro, 
a credito do EscritorlO, em prestaço::;s 
entre êles acordadas. 

3. O Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil, para o pé.Clodo compreendIdo 
entre a data de entrada em vigor do 
presente Acõrdo e 31 de dezembro ce 
1953, depositara a crédito do Escritono 
a soma de Cr$ 14.00<l.OOO.OO (quatorze 
milhões de cruzeiros), em moeda do:.; 
Estados Unidos do Brasil. Os depósitos 
assim realizados serão feitos em pres­
tações e em datas acordadas entre os 
Co-Diretores. 

4. AS partes contratantes pedem 
concordar mais tarde, por escrito, 
quanto ao montante dos fundos que, 
anualmente, cada uma contribuira e 
tornará dispensável para ser usada na 
execnução do programa durante o 
período de 1 de janeiro de 19M a 31 
de dezembro de 1000. 

5. Nenhum fundo será retirado do 
numerário do Escritório para qualquer 
fim, a não ser mediante emissão de 
cheque ou outro documento de retirada 

adequado assinado por ambos os Co­
Diretores do Escritório. Os Co-Dire­
tores farão constar do contrato de de­
pósito, a ser efetuado com qualquer 
Banco, uma cláusula pela qual o Ban­
co se obrigue a reembolsar o EscritóriJ 
de quaisquer somas que venha a pagar 
por fôrça de qualquer documento que 
não seja cheque ou outro documento 
de retirada, assinado pelos dois Co-Di­
retores. 

Artigo VII - Outras contribuições 

1. Os projetos a serem empreendi­
dos, nos rermos dêste Acôrdo, pod~m 
apranger cooperação com órgãos go~ 
vernamentais, federais estaduais e 
municipais dos Estados Unidos do 
Brasil, bem como com organizações 
de caráter público ou privado, e com 
organizações internacionais de que ')s 
Estados Unidos da América e os Esta­
dos Unidos do Brasil sejam membros. 
Mediante acõrdo entre os Co-Direto­
res, podem ser aceitas e depositadas 
a crédito do Escritório, para serem 
aplicadas na execução do programa de 
cooperação agrícola e de recursos na­
turais, além dos fundos, propriedades, 
serviços e lnstalações cUja contribui­
ção é exigida pelo Artigo VI, outras 
contribuições de fundbS, propriedades. 
serviços ou Instalações feitas por ,Jua!­
quer das duas partes, ou por amuas, 
ou por qualquer daF entidades a01.Ttt:\ 
mencionadas 

3. O Govêrno dos Estados Unidos do 
Brll8U, além das contribuições em nu-
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merário previstas no parágrafo 3 do 
Llt iga VI do vresente Acõrdo, iJ{Iderá., 
a sua própria l!usta, e em vü'tude Je 
entendimento entre os Co-Diretores, 
adotar as seguintes providências: 

a) indicar o pessoal necessário, in­
clusive especialistas, para colaborar 
com o Corpo Técnico Americano, êOns­
tituindo o Corpo de Técnicos Brasi­
leiros. 

b) providenciar quanto ao local de 
trabalho, equipamento e móveis áe 
escritório, outros equipamentos" ma­
teriais, inclusive os de consumo, faci­
lidades e serviços que possa oferecer 
para a execu~ão do referido programa. 

c) tornar disponlv·el, para execução 
do programa de cooperação agrícola e 
recursos naturais, a assistência geral 
dos seus demais órgãos. 
Artigo VIII - Execução dos projetos 

1. O programa de cooperação agrí­
cola e de recursos naturais previstas 
no presente Acõrdo consistirá .lUma 
série de projetos que poderão ser 2xe­
cutados por órgãos Federais, regiona.Is, 
estaduais, municipais ou intergover­
namentais do Brasil, Cada projeto 
será objeto de um contrato por escrito, 
que definirá o trabalho a ser execu­
tado, determinará o montante dos 
fundos atribui dos li. sua execução e 
conterá todos os demais pormenores 
que as partes desejarem inclUir Os 
acordos relativos a projetos a serem 
executados com o Govêrno "'ederal 
serão assinados pelos Co-DIretores e 
pelo Chefe da Repartição indic1i.da, 
após terem sido aprovados pelo MinIS­
tro. Os acordos sôbre projetos a serem 
executados com "r~ão gover'l,tmental 
não federal serão aprovadOS e assina­
dos pelos Co-Diretores e pelo repre­
sentante qualificado dêsse órgão go­
vernamental. 

2. Concluída a execução de quaiquer 
projeto será lavrado um memorand\Ull 
de conclusão, assinado pelos Co-Dire­
tores e, onde for cabível pelos fun­
cionários qualificadOS de outros órg!í.oo 
governamentais, no qual serão relata­
dos os trabalhos executados, os ()\)je­
tivos visados, as despesas efetuadas, tIS 
dificuldades encontradas e soluciona­
das e os dados fundamentais correla­
tos . 

3 . Os especialistas, técnicos e ele­
mais pessoal do setor agrícola e de 
recursos naturais, a serem enviadOs 
aos EEtados Unidos da América Ou 
a outros paises, para fins de tre~­
mento e às custas do Escritório, e.n 
virtude dêlSte programa, bem como .. 

.. ... 
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atividades de treinamento em que 
, deverão pal'ticIpar, serão indIcadas e 

esta.belecIúas pelos Co-Diretores, de 
comum acôrdo. 

4. As diretizes gerais e as normas 
administrativas que deverão reger o 
programa de cooperação agrícola e 
de recurS0S naturais, a execução dos 
projetes e as atividades do Escritó­
rio, tais como a aplicação de fundes 
e prestação de contas, assunção de 
obrigações do Escritóno, compra, em­
prêgo, inventário, contrôle e aplica­
ção da propnedade, admissão e dis­
pensa de funcionários e demais pes­
soal do EstritórIo, têrmos e condI­
ções do seu emprêgo, e, ainda, tôdas 
as demais questões administratIVas, 
serão propostas pelos Co-Diretores e 
aprovados pelo Ministro e pelo Dire­
tor-Técnico. 

-5. Todos os contratos e outros ins­
trumentos e documentos relativos à 
execução de projetos empreendidos 
nos têrmos dês te Acôrdo, serão cele­
brados em nome do Escritório e assi­
nados pelos dois CO-Diretores, Os li­
vros e registros do Escritório relatI­
vos ao programa de cooperação esta­
rão sempre sujeitos a exame por par­
te de representantes autorizados, do 
Govêrno dos Estados Unidos do Bra­
sil e do Govêl'no dos Estados Unidos 
da Aménca. Os CO-Diretores de Es­
critório apresentarão relatório anual 
de suas atividades aos dois Governos, 
bem pomo outros relatórios a inter­
valos que sejam considerados oportu­
nos. 

a. Qualquer poder conferido, nos 
têrmos dês te Acôrdo, aos {)o-Direto­
res, pode ser delegado por qualquer 
um cteles a qualquer dos seus rel:i­
pectivos aSSIstentes, com a condlção 
de Que tal delegação de poder seja 
aceitável pelo outro CO-Diretor. Essa 
delegação de poder não afetará o 
direito que assiste aos Co-Diretores 
de sabmeter qualquer assunto direta­
mente ao outro, para exame e deci­
são. 

Artigo IX. Outros Dispositzvos Fiscats 

1. Todos os fundos depositados aO, 
crédito do Escritório, em virtude do 
presente Acôrdo, continuarão sem­
pre aisponiveis para a execução do 
pl'ogràma de cooperação agricola e 
recursos naturais durante a vigência 
do presente Acõrdo, independente­
mente dQ.:j períodos anuais ou anos 
fi.seais dequalquer das duas Partes 
Contratantes. 

5 li] '1\ \ 
J . 

; , I I , 

2. Todos os materIaIS, eqwpamentos 
e suprimentos adqUIridos para a exe­
cução do programa de cooperação 
tornar-se-ao propriedade do EscritO·, 
rio e serão aplicados, exclusivamente, 
na execução do presente Acôrdo. 
Quaisquer materiais, eqUlpamemos e 
suprimentos que restarem ao término 
da vigência dêste programa de coo­
peração ficarão à dISposição do Go­
vêrno dos Estados Umdos do Brasil. 

3. Os juros recebidos sõbre os depó­
sitos bancarios do Escntório e qua18-
quer outros acréscimos do seu ativo, 
qualquer que sejam a sua natureza 
ou proveniência serão aplicados na 
execução do programa de cooperação 
e não serão creditados como contri­
buição devida por qualquer dos dois 
Govêrnos, nem serao recoHudos aos 
respectivos Tesouros. 

4. Quaisquer fundos do Escritório 
que não forem dispendidos e que não 
estejam vinculados a qualquer obri­
gação, ao terminar o programa de 
cooperaçâo agricola e de recursos na­
turais, a menos que as Partes COn­
tratantes acordem por escrIto e em 
contrário, na ocaSIão, deverão seI 
devolvidos, na proporção das respec­
tivas contribuiçôes feitas pelO Govêr­
no dos Estados Umdos da AmérICa. 
e pelo Govêrno dos Estados Unidos 
do Brasil, nos têrmos dêste Acõrdo; 
com as emendas e prorrogações que 
êste venha periodicamente a receber. 

Artigo X. Direitos e Isenções 

1. O Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil concorda em conceder ao Es­
critório e a todo o pessoal por êle 
empregado, todos os direitos e prIvi­
légios conferidos pelas suas leis, a 
seus órgãos e respec1;;vo pessoal, 

2. Os equIPamentos e materiais in­
clusive os de consumo, fornecidos ao 
Escntóno pelo Govêrno dos Estados 
Unidos da América, quer ctlretamente, 
quer mediante contrato com uma or­
ganização pública ou privada, entra­
rão no Brasil isentos de quaisquer 
direitos alfandegários e de importa­
ção. 

3. Os direitos e privilégios a que se 
refere o parágrafo 1 dêste Artigo, 
tamoom serão concedidos à Adminis­
tração e ao pessoal do Govêrno dos 
Estados Unidos da América, no que 
se refere as atividades relacionadas 
com o programa de cOD'peração agrí­
cola e de recursos naturais e aos bens 
materlal.S para tal fim utilizados. 

4. Todo o pessoal do Govêrno dos. 
Estados Unidos da América, empre-
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gado diretamente, ou mediante cor.­
trato com organização pública ou 
prlvaca, que se encontre nos Estados 
Unidos do Brasil, para executar tra­
balhoo decorrentes do programa de 
c.ooperação agrícola, o cUja entrada 
neste último país tiver sido aprovada 
pelo respectivo Govêrno nos têrmos 
do Artigo IV do presente Acôrdo, go­
zará: relativamente a rcnd'mento5 
sôbre os quais deva pagar unpõsto de 
renda e taxas de previdência social 
ao Govêrno dos Estados Um dos da 
América, de isenção de impôsto de 
renda e de taxas de providência so­
cial estabelecidas nas leis brasileiras; 
de isenção de taxas sôbre bens mate­
riais destinados a uso próprio, de 
isenção de pagamento de quaisquer 
impostos e direitos alfandegrários sô­
bre mercadorias de uso pessoal ou 
deméstico. trazidos ao ao patS para 
uso próprio e de suas famílias. O 
Embaixador dos Estados Unidos da 
América junto ao Govêrno dos Es­
tados Unidos do Brasil fornecerá ao 
Ministro de Estado das Relações Ex­
teriores dêste, a intervaloo oportunos, 
a relacão de pessoal a que deverão 
ser aplicadas as disposições do pre­
sente parágrafo. 

Artigo XI. Imunidade' Soberana 

1. As Partes Contratantes reconhe­
cem que a Administração, como ór­
gão do Govêrno doo Estados Unidos 
~a América, tem direito a participar 
mtegralmente doo privilégios e imu­
nidades. inclusive imunidade de pro­
cesso pelos tribunais dos Estados 
Unidos do Brasil. a aue tem direito 
o Govêrno dos Estados Unidoo da 
América. 

.2. Fica entendido que, se as quan­
tIas ou fundos. distribuídos pelo Go­
vêrno dos Estados Unidos da Amé­
rica para a implementação do presen­
te programa de assist.ência. vierem 
a ser obiet.o de qualauer processo ju­
dicial no Brasil que impeça ou difi­
culte sua livre e imediata disposição 
para os fins a que originàri:1mente 
se de1'tinavam. o Govêrno brasileiro 
tratará. prontamente, de a°<;('2:urar. 
para. execllcã~ do prel'lpnte nrograma 
ou conspcuçao daaueles fms uma 
contribuicâ(l eauivalpnte al)s refe"i­
dos fundol> ou quantiAS: a A~"1inis­
tração bral'lileira utilizará. URra tan­
to, se possível. as verbas Olle tenha 
à sua disposicão. ou solicit.ará. se ne­
cessário, créditos ao Congresso Nacio­
nal. 

iií',;go XI!. Ação Legislativa e Exe­
cutiva 

O Govêrno dos Estados Unidos do 
B;'asH enviara e.sfbrços para obter a 
necessillria legislação e tomará as 
medidas de caráter executivo para 
a execUÇão dos têl'mos dêste Acôrdo. 
Artigo XI lI. E feito sôbre certos acor-

dos anteriores 

1. As dispOSIções dês te Acôrdo aplI­
car-se-ão, a partir da data de sua 
entrada em vigor, a tôdas as ativida­
des empreendidas em virtude de dis­
pooitivos dos seguintes acoôdos 

a) Memorando datado de 28 de 
outubro de 1940, do Ministério da 
AgTicultura dos Estaaos Unidos do 
Brasil, e outro, datado de 30 de ou-
tubro, do Departamento de Agricultu- A 
ra dos Estados Unidos da América, ., 
sôbre a realização de pesquisas para 
o desenvolvimento da cultura da bor-
racha nos Estados Unidos do Brasil. 

b) Acôrdo por troca de notas, a.'!­
sinado em 27 de junho de 1951, no 
Rio de Janeiro, relativo a um pro­
grama de treinamento em métodos 
ag1:icolas, na Fazenda Ipanema e em 
outras localidades dos Estados Unl- , 
dos do Brasil. 

c) Acôrdo por troca de notas, as- ,) 
smado em 29 de .iunho de 1951, no 
Rio de Janeiro, relativo ao desenvol- • vimento de treinamento em fomen-
to agrícola e em economia doméstica. 
em Viçosa, e em outras localidades 
dos Estados Unidos do Brasil~ 

2. Em conformidade com o disposto 
no presente Acôrdo. serão elaborados 
e postos em vigor pelos Co-Diretores, 
fm-o mais ràpidamente possíve]. acõr­
dos sôbre Projetos relativos à.<i ati­
vidades iniciadas sob quaisquer dos 
acôrdos discriminados no parágrafo 
1 dêste Artigo, e cu.ia execução não 
deve sofrer solução de con-tinuidade. • Qualquer Acôrdo descriminado no pa-
rágrafo 1 di'ste Artigo, cujas ativida- .. 
des forem daqui por diante empre- .. 
tinto pelo preseritE' Acôrdo, a partir 
da data em que entrar em vigor o 
Acõrdo sôbre o pro.ieto que o suooti-
tuir. Cada um dos Acõrdos sôbre Pro-
ietes fará referência ao Acôrdo an-
terior ao qual irá substituir. 
Artigo XIV. Entrada em vigor e vi­

gência 

O presente Acôrdo poderá ser de­
nominado "Acôrdo para o Programa 
sôbre Proietos. será considerado ex­
endidas nos têrmos de um Acôrdo 
de Agricultura e Recursos Naturais". 
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As Partes Contratantes promoverão, 
a. partir àa data de sua assinatura, 
e dentro aos limites das respectivas 
atribuições admmistrativas, a aplica·· 
ção do presente Acôrdo, o qual en­
trará definitivamente em vIgor, uma 
vez satisfeitas as formalidades cons­
titucionais das referidas Partes Con­
tratantes. f!'.ste Acôrdo será válido 
até 3I de dezembro de 1960, ou até 
três meses depois de qualquer dos 
dois Govêrnos houver dado ao outro, 
por escrrto, sua mtenção de denun­
ciá-lo, prevalecendo, das duas llipó­
teses, a que ocorrer primeiro. Fica 
entendido, todavia que para o periodo 
de 1.° de janeiro de 1954 até 31 de 
dezembro de 196'0, as obrIgações as­
sumida~ pelas Partes Contratantes, 
nos têrmos dêste Acôrno, ficam su­
jeitas às disPOllibiJidades de verbas, 
de ambas as partes, para os fins do 
programa e ao Acôrdo a ser celebra­
do nos têrmos do Artigo VI - pará­
grafo 4, dêste Acõrdo. 

Em fé de que, os Plenipotencários 
infra-assinados firmaram o presente 
Acõrdo, em dois exemplares, nas lin­
guias portuguêsa e .inglêsa, e lhes 
apuseram seus respectivos selos. 

Feito no Rio de Janeiro, aos 26 de 
Junho ae 1953 - Pelo Govêrno dos 
EE. UU. do Brasil, M.á,rio de Pimen­
tel BrandãO João Cleophas de Oli­
veira. - Pelo Govêrno dos EE. UU, 
da América Walter. N. Walmsey Jr. 
Merwin L. Bohan. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO 

O Poder Executivo, na mensagem 
que se, transformou no Projeto nú­
mero 3.510, de 53, pede autori.'~ação 
ao Congresso Nacional para 'tOrn° o 
crédito especial de Cr$ 14.000 000,00 
para atender ao pagamento da con­
tribuição do Brasil com referência à 
manutenção do Escritório Técnico de 
Agricultura, nesta Capital. 

Em 26 de junho do corrente ano, foi 
celebrado no Rio de Janeiro, entre o 
Brasil e os Estados Unidos, um Acôrdo 
para a execução de um programa de 
cooperação agrícola. 

Em resumo, o programa se propõe 
a facilitar o desenvolvimento da agri­
cultura e promover um melhor aprn- . 
veitamento dos recursos naturai~ do 
Brasil. Serão estudadas as necessida­
des do nosso país nos setores agrícolas 
e de recursos natuaris. Fmcl,) o tra­
,b!l.lho, serão elaborados os projetos 

imprescindíveis ao seu desenvolvimen­
to. De sua execução, poderão ser en­
carregados órgãos federais estaduais 
ou municipais. 

O Govêrno americano fornecerá um 
grupo de técnicos e ~sN;!Jallsta~ pala 
colaborar na execução do Programa 
de Cooperação Agrícola e d ea,>rovei­
tamento dos nossos recursos natUl'ais. 

O órgão administrador (\:) °rogra­
ma ê denominado Escri~6rio Técruco 
e de recursos natW'ais. Findo o tra­
vam sendo até agora atendidos em 
parte, pela extinta Comissão Mista 
Brasil-Estados Unidos . 

Até 31 de dezembro jêste ano, se­
gundo a cláusula VI do Acõrdo, o Go­
vêrno americano entrará com 175 mil 
dólares e o brasileiro com 14 milhões 
de cruzeiros. 

Segundo informes colhidos na Co­
missãú Mista Brasil-Estad'lS Umdos, 
o Govêrno americano inclu,u nos geUS 
orçamentos para o novo órgão o se­
guinte: 

De 26 de junho a 31 de de­
zembro de 1953, para o 
Escritório Técnico de Agri-

Dólares 

cultura . ........ . ....... 175. OO() 
De 1-7-53 a 31-6-54~ 

a) para o mencionado órgão 30(). (lOU 
b) salários, passagens, diá­

rias, equipamentos, etc., 
para os técnicos ameri-
canos ....... '" . .. . .. 531.166 

Total . ................ 1.()66. 166 
Não há dúvida que a agricultura elo 

nosso país, ainda em estado de 'otina 
e empirismo, carece dos ~onhecimen­
tos que os povos mais adiantados con­
segUiram nêsse setor. A irnp.1rtâncl::t 
de. acôrdo me parece evident.~ Sou, 
pois, favorável ã votação do crPctltu, 
tal qual está na mensagem 

Sala "Antônio Carlos ' em 10 de 
outubro de 1953. - JOSé BonifácIO, 
Relator. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças 'p'no. peja 
aprovação do Projeto n. o 3 510, de 
1953. 

Sala "Antônio Carlos'. em !4 de 
outubro de 1953 , - Israei Pinheiro, 
Presidente. - José Bonifácio Re.afCl'. 
- osvaldo Fonseca. - Macedo Soa­
res. - Lameira Bittencourt. - Dolor 
de Andrade. - Manoel Novaes 
Ponce de Arruda . - Licurgo l,exte. -
Hermes Pereira. - Alvaro r;(/s~elo. 
- Paulo Sarasate. - Mario -1ltino. -
Sá Cavalcante. 

--------------------------------------------------
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de J aneiro - Brasil - 1953 
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• VIDE LEI NQ 2. 209, de 24-5- 54, 
publicada'no DO de 26-5-5~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n: 3.510-B - 1953 

Redação Final do Projeto n.· 3.510-A, de 1953, que' autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da Agricultura, o crédito espe­
cial de Cr$ 14.000.000,00 destinado a atender ao pagamento de con­
tribuição do Brasil para manutenção do Escritório Técnico de 
Agricultura, órgão executor do Acôrdo para execução de um pro­
grama de cooperação agrícola, firmado entre o Brasil e os Estados 
Unidos da .América I 

o C'OOlgresso Nacional decreta: 
• Aort. 1.0, E' o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Agtricultura, o crédito especial de 
Cr$ 14.000.Q,{)O,OO (quatorze milhões 
de cruzei,ros) destinado a atender ao 
pagamento da contribuição do Bra­
sil para manutenção do Escritório 
Técnico de Agrkultura, órgão exe­
cutor <ia Acôrdo celebrado entre o 
Govêrno dos Estados Unidos do Bra­
sil e o Govêmo dos Estados Unidos 

da América do Norte, para execução 
de um progran1a de cooperação agrí­
cola e recursos naturais, na forma do 
art. VI daquele Acôrdo. 

Art. 2.°. Elsta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispOSições em con tráirio . 

Sala "Alcindo Guanabara", em 
10 de novembro de 1953. - Getulio 
Moura - Presidente. - Lauro Cruz 
- Relator. Saulo Ramos. - Lopo 
Coelho. 

\ 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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A Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou nos te~ 

mos do art. 66, inciso I, da Constituição Federal, e eu promulgo 

o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
. . 

N2 20, DE 1956 

A 

Aprova o acordo para desempenho de um pr~ 
grama de cooperação agr!cola,rirmado no 

A Rio de janeiroúentre os Governos do Br~l 
e dos Estados nidos da América. 

Art. 12 - S aprovado o aeôrdo para desempenho de um 

programa de cooperação agrícola, firmado no Rio de Janeiro,a 26 
.. 

de junho de 1953, entre os Governos do Bra.sil e dos Estados Uni 
., 

dos da América. 

Art. 2 2 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em g de maio de 1956 

EFS/ 
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De -S/N. 
.,. l, ,-:_ 8 1955 

de ' un:io de 1)55 , 
! • l S58 

Senhor PrimeIro Secretár o 

.. 
Te'-do esta Com ... ssao necess .ade e reconet -

tuir o Projeto e Lei n . ·4.946-A, de ;54, que a rov 
A 

o Acordo 

.. .. 
aY'~ execuçao de um ror'"'illl8. de coopera"ao -r i co1a, f r;nauo no 

,., 
Rio de Jane 1'0 entre os ·overnos do ~r~s~l e dos Est&dos Un:~os 

~ ,." 

<la Arnerh, .. , ~01 cj to a. Vossa Exce1enc .. di. "'(5 nece.ssarla8 
, , lo. 

rOVlaen 

\...Iss f vel UI' êr.cla no senti o de l'emetier as 
) 

~ 

co 

, t ~ L' uo au o raLO tô. o of.f c:i .. o que o enca:ll.i.nhou. Lern como dos deiflalg 

documentos T'tferenties ao referIdo pro ' eto . 

-

A rovei to & o · ortunida e tl.ra l'~nov ~r - Vos -
" e& Exce1encia os 

A 

fi r eo. roteetos de mln a estima e 

ENADOR C ~JdL' I.:ELLO • .. 
ente da Comi~s_o de Con~ -ti tul .i o e Ju~tIça. 

" A Sua Excelencia o Senhor De utado Barros Carv~lho, 

DD. Pr .. me 1'0 Secretário da. Câmara dos Deput ados . 
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